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Legimetria: uma proposta edois exercícios
experimentais

MAURO MÁRCIO OLIVEIRA

Este trabalho Irata do estabelecintl?nto de uma nova
área de aplicação de métodos quantitntivos às leis. receben·
do, por isso, o designaçàb de Legimetria.

Está dividido em duas partes. Na primeira, ao tratnr
dos fundamentos da proposição. deserlvolvem·se os conceitos
de uma linguagem (incluidos um alfabeto, uma ortogr:afw e

. um léxico) e de uma álgebra específicas pora identificar e tra·
tar a micro e a macroestrutura <Úls leis (Constituições, códi·
gos, regulamentos, etc.). Na segunda parle são focalizodos
dois casos de aplicação dos cOrlceitos erltão identificados; um
de análise histórica e oulro, de prospecçõo.

Seus principais resultados são: a) o esmbelecimento
de um padrão teórico.metodológico capaz de lidar com o as·
pecto estrutural das leis .. b) a identificação dos Nfatores de
permanência e de mudança estruturalNdas Constituições bra
sileiras de 1824 a 1988; e. c) o perfil projewdo de uma estru
tura constitucioMI desejada.
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1. Introdução
O título de "país de bacharéis", ostentado pelo

Brasil. esconde sua face indigente em estudos
quantitativos na área do direito legislativo.
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Produto de um dCsenvolvimento cientifioo excepcional, a infonnática acabou
por atropelar, em todos tlS cantos do mundo. métodos e procedimentos clássicos que
vinham sendo aplicados1sem o aUllUio dos meios cletrOnicos, a nunos espedficos da
ciblcia jurldica. Ainda ~sim, pelo menos 00 caso brasileiro, a imormâtita \egis~al.i

va (ao que se sabe, a pioneira e mais desenvolvida vis--à-vis à dos tribunais) dedica
se. ordem geral, por lima natural demanda de seus usuários, à organizaçao
(ordenação, reunillo, cotnparaçao, c1assificaçilo. recuperação) de textos legais. Os
instrumentos nao l~m sitio aplicados com a mbsma intensidade a questões nonnati
vas tais como prediçã01especulação e inferindo. Também nas universidades. os
recursos de P & D nest~ área sào escassos e 1$0 se conhecem trabalhos significati
vos que tenham alterado ia rotina dos trabalhos legislativos.

A possibilidade d4 diversificar o uso da informá.tica levou a \denüftcar uma
ârea de pesquisa especiizada. aquiden~ ugimetria, de fonna a suscitar a
discussão da parte inte 'va das ciencias que~ com as devidas qualificaçõeS e de
cantações do processo ui proposto. poderá iluminar ptlrte do universo do conheci
mento do processo iegisl ivo.

I

A despeito de ter :8iOO desenvolvido para lratar a temática constitucional e
atender a demandas da :Assemblêia NaciooaJ Constituinte de 1987/88, o método
pode ler curso sempre qiae a estrutura eaf~ de uma (',.onsútuiçlio forem toma
das ~omo objetos de um.. pesqu'Lsa cientifH:a. NeS\e sentido. a integral aplicaç!o do
corpo conceitual aqui~o é cabfvel às Constituições, porém extensfvel aos códi·
gos. regulamentos. regi entos e outros instrumentos legais extensos e complexos
na sua esLrUturdÇao legi &rica. .

A extrema dlversidiade de fonnas e estrutu11lS de Constituições e de outras leis
extensas e complexas.~ pi:Úses. recomenda restringir a aplicação da legimetria a
cada país, por VeLo Seria !desaconselhável utilizar o método para comparaçoes entre
diferentes pafses e culturts. Ademais. sem o apelo à história dos vários diplomas le
gais de um mesmo tipo. ~ão faz sentido conferir qualificaçno à quesUlo conceitual
envolvida neste caso. ~im, nao há como gerar conceitos legimétrioos no vácuo,
sem referência à própria Çultura legislativa de ijrn determinado país. A base concei
tual tem. então. um lastrÓ histórico inegável. O' que ní10 impede considerar a emer
gência de novos valores. ~

Afora o papel analfpco que o método cumpre. chama-se ti atençllo para a pers
pectiva potencial de seu uso na prediçao e no cl)Dtrole de qualidade dos produtos do
processo legislativo. cs~aJmente Quando acoplado à informAlica.

O presente trabalhq está dividido em duas partes. Na primeira, onde se trata
dos fundamentos da propejlsi.çao. fica evidenciada a id~ia de uma linguagem especia
lizada que, acoplada a unta álgebnl. irá. revelar a microestrutura dos objetos legisla
tivos e, no caso de leis complexas. também a macroestfutura. Na segunda parte,
usam-se os conceitos já cOlào desenvolvidos para um exerdcio de análise e oulrO de
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previsãO no campo constitucional. No encerramento, sinteúzam-se os resultados e
apresenta-se uma especulação a respeito do uso e da potencialidade <los instrumen
tos desenvolvidos ao longo do trabalho.

PRIMEIRA PARTE- OS FUNDAMENTOS

2. Da linguagem legimétrica

A área de estudos aqui identificada por legimetria está voltada - confonne o
próprio étimo está a indicar - para a abordagem quantitativa das leis e, em especial.
de suas fonnas e estruturas. pot meio de regras próprias, com o auxílio de métodos
quantitativos e com possibilidade de uso da informática

Para sua fundamentação, explicita-se um aspecto conceitual preliminar que
servirá de referência ao seu posterior desenvolvimento. Os conceitos, tal como os
entende KAPLAN (1969), remetem, no âmbito de uma detenninada área do conhe
cimento humano. a um entendimento de natureza teórica e funcionam como ele
mentos construtores da teoria. Para os fins pretendidos. abdica-se deste referencial
para tomar aquilo que o próprio KAPLAN denomina de concepção. Neste caso, a
concepção representa um entendimento particularizado do conceito. aplicável. por
lanto, a detenninadas situações. A esta característica restritiva interessa, entretanto.
adicionar o caráter de operacionalidade. Com isso. chega-se ao que aqui se designa
de concepção operacional. A partir deste posicionamento. adverte-se que das con
cepções operacionais aqui cunhadas e utilizadas não se deve exigir homologia com
os conceitos já estabelecidos e aceitos nesta área do conhecimento.

Adentrando no mérito da matéria, identifica-se. no corpo de uma lei complexa
e escrita. a micro e a macroestrutura. A microestrutura é formada por tipos legais. os
quais. por sua vez, estruturam-se por combinação de elementos indivisíveis.

Por sua vez. o tipo é qualquer unidade de definição legal. cqm sentido com
pleto. sendo fonnado pela reunião de elementos indivisíveis. Os elementos são as
unidades minimas de composiçao dos tipos conhecidos como artigo (na verdade. o
caput). parágrafo, inciso e alínea.

Já a macroestrutura refere-se à organização interna da lei em unidades temati
camente homogêneas. podendo cada uma delas subdividir-se em partes menores1.

Para oferecer suporte qualificado ao desenvolvimento das operações pretendi
das identificou-se como uma linguagem específica o instrumento para a construção
das leis escritas. no que a analogia com a lingüística pode ser bastante fértil, pois a
idéia de aplicar mêtodos quantitativos aos objetos legislativos. conquanto possa pa
recer algo direto. exige um certo pré-requisito de construção de bases mínimas de
sustentação da proposta. Os fundamentos da legimetria. não sua justificativa. nlIo
seus objetivos, devem estar assentados em algum ramo da ciência que apresente não
só seus próprios fundamentos relativamente consolidados mas elementos apropria
dos e propícios de aderência ao objeto da legimetria.
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Com um número fini~o de letras. sons e símbolos se fonnam infinitas possibi·
lidades de e:\pressão ou. C<$forme CIlIOMSKY irl CLARET (l980: J05):

"A lin~agem oferece meiO& finilos. ~ poss\bHidades
infinitas de exp~sslk.l ..."

Assim também na le~metria, alguns elementos indivisíveis e algumas regras
de combinação permitem úlfmitaS possibilidades de combinação para tomar inteli·
gívels as expressões legislativas.

Artigos. parágrafos. itens e alíneas, considtlrados unidades mfnimas de estru
turação das leis. passam,~ dccorrfncia. a ser cqDsiderados elementos indivislveis
da "linguagemtl legiméLricar. assim como as le~ do alfabeto o sào em relação às
~alavras da linguagem hum~ UsaOOo-os de acq:-do com regrdS relativamente bem
assentadas no seio da téc~'a legislativa de cada país. constroem-se todas as leis.
das Constituições c Código aos Decretos mais simples.

Pode-se, assim, com 'gor. dizer que existe um "alfabeto'· legimétrico, sem
que as "letras" cOnfigurem~ como rcp,zesen~!d &fática ç-:l'isual.acJon~ ine- .
"istentês1ib campo da legi . 'tri.à.. '"'" ,

Já com OS recursos q a técnicalegislativaiproporciona. fonna·se a "ortogra
fia" Jegimétrica, a qual, ao tfizer uso de um conjUJito de regras. levará à fonnaçao de
"palavras". tal como ocorre:a linguagem comum} A aceitaçllo destas regras vai per
mitir identificação de pala as ortograficamente corretas. de palavras ortografica
mente incorrelas e. tarnbé ,de lligumas com grafia nao recomendável. calegoria
intermediária entre o certo ~ o errado. Tal como na linguagem comum. a validade
destas regras e. portanto, de ~uas criaturas. circun.sçreve-se a uma dada cultura

Dispondo-se das palavras. dispor~se-á, em ~onseqüência, de um "léxico". no
qual elas se enquadram em tm modelo do tipo gtnerolespá;ie. Enlrelanto. a indife
rcnciação das palavras leva!à impropriedade de 54 estabelecer uma "sintaxe" para a
microeslnltura. Para a macJi>eStTulura. mesmo Jinlitada. a 'lsintaxe" irá ser reivindi·
cada no itcm 4 deste trabalhÇl.

Esla caracter1stica esPecffica desloca aspecios definidos pela lingüística de
um campo para OlltrO. qllan~o se trata deste novo campo de aplicação. Assim. en
quanto na linguagem humana comum t na palavm que se busca o par significado
significante ou, ainda. o ''ttiangulo semiõtico't (CLARET. 1980:29). na linguagem
legimetrica o interesse maiot reside nas "ctras". Assim, a t'letra" artigo. como cate
goria conceitual criada pelo homem. é um reftridd, que tem sentido (ou significado)
e uma/arma dt reprtsenzar'tIo (significante). O ~smo pode ser dito do parágrafo.
do itcm e da aUnea. ;

A propósito da maneirIs -como se estnlt~ seria a linguagem lê"gimétri-ca uma· .
protolinguagem ou uma qu.e-Iinguagem? O seu:enquadramcnlO como quase-Iin
g'Jagem é cabivel tomando-a em comparaç~ sinctOnica com a Hnguag.em humana,
dado o caráter incompleto ~ sua "gramálicalt

, Deixa de ser possível tomá-la como
uma protolinguagem porqUfI. para tanto. deveria guardar relação de anterioridade
com seu paI!metro. a linguagem humana comum,-quando colocada em perspecliva
temporal.

Porql:.e con.'>tituida pelo homem enquanto ser social para oróenar um de seus
discursos. o da lei, a "linguagem legimétrica" está muilo além do homem como ser
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individual, ilÚcio e princIpio de sua história. Excluída a opção da protolinguagem,
resta a da quase-linguagem? Não ê o caso de se render. Mais do que uma quase-lin
guagem, que se define pelo que falta, pelo que não tem, ê muito mais apropriado vê
la como uma linguagem especializada, bem próxima das linguagens cientificas, tal
como delas disse JACOB (1984:185):

UDois movimentos parecem caracterizar a linguagem científica
em relação com a linguagem corrente: abstracção e artificialização.
Bastam para marcar a distância tomada em relação a todo o plano
pessoal; deslastrando-se das imagens, impressões e ambigüidades que a
acompanham, a linguagem comum, a linguagem da ciência
impersonaliza-se. É a condição da intervenção objetivante do projecto
cientifico."

Designar acodificação da estrutura de uma determinada temática, quando re
velada pela natureza da lei em que se transmuta como uma linguagem: atribuir-lhe o
caráter de linguagem especializada e tomá-la próxima das linguagens científicas,
abre campo para entendê-la como:

"... ordem não somente lógico-matemática mas informática (...)
[nas quais, linguagens científicas]... manifestam exigências
concorrentes de formalização e codificação, que justamente
especificam a linguagem científica em relação aos outros tipos de
linguagem" (id:187) (grifas meus).

E mais ainda:

"A linguagem nilO é mais a linguagem. Ela responde a exigéncias
noéticas que lhe dlio formas mais ou menos contrastadas com a
linguagem corrente. Dal, de uma maneira geral, a sua oposição à fala,
que fez dela um modo de escrita, senão de silêncio (...). Entre as
exigências que pediram um ultrapassamento cientifico da linguagem
comum figuram em bom lugar as de rigor e de verdade. Daí um
tratamento formal e reflexivo do discurso que deu nascimento à Lógica"
(ib: 187) (grifos meus).

Tais tipos de linguagem - incluida aí a "linguagem legimétrica" - deixam de
carregar elementos subjetivos para resultar em um "tríplice movimento de universa
lização, de objetivaçãO e de teorização" (ib:1881189), só fazendo parte de seu siste
ma 16gíco "o alfabeto, as palavras, as fónnulas e os axíomas tomados em si próprio"
(JACOB citando MARTIN. R.; 1984: 189).

Neste ponto, a "gramática legimétrica" vai além de "dar regras que pennitem
construir uma palavra bem fonnada (uma frase correta) ou reconhecer se uma se
qüência de letras (de palavras) é ou não uma palavra bem fonnada (uma frase corre
ta)... " (JACOB citandoLENTIM; ]984:190).
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Assim, na medida em que a linguagem cientrfica se desvíncula do pensamen~

to comum filiando-se ao pensamento cientifico. se predisp<k ao cálculo algébrico e
os desdobramentos cabfve:i.s na área da mediçao se tomam possiveis, inclusive com
o auxílio da infonnâlica. cumprindo as funções de predição e de avaliação. Ai a ati
vidade operatória deixa de ser exclusiva do ser humano para poder ser delegada às
mâquinas e, assim. é possi!Vel fazer com que elas, usando de uma linguagem·máqui·
na, possam também ope~ com a l'IinguageIJ1leiimétrica1t.

Tendo assentado, ne;nes tennos, a natureza da '1inguagem legimélricaft
, pode.

se afirmar que:
- as leis sl\o pane de um discurso especiaJjzado do homem enquanto ser se·

cial:
- a linguagem comum é inadequada para exprimir a estrutura das leis;
- só uma linguagem especializada consegue exprimi-la:
- esta linguagem, aqpi chamada de '1egimttrica", se predispõe à formalização

de uma "gramática" e ao cálculo algébrico;
.- a 'lgramática legi~rica" vai ao ponto de fonnalizar um modelo conceitual

c operativo, tornando-se condição suficiente para o cálculo algébrico. com o que
fica aberto o caminno à s~a operaçào pelas mâquinas;

- nestes tcrntos. tal linguagem comparte a condiçllo objctivante do projeto
cientffico de universalidadt, rigor, verdade e teorização.

Esquematicamente, a legimetria teria a seguinte rede interdtiva:

ÁI.GEBRA---

DlREITO

I
UnIMETR.lA-- INFORMÁTICA

üf
l

Il!'-lG STK:A

Definido o instrumenl& até o n~\'el operativo, resLaria estabelecer seu uso para
os seguintes fins: .

• análise histórica das eatrutuniS das leis escritas extensas:
• avaliação inltÍnseca de suas estruturas;
• controle de qualidadedo produto da atividade legislativa

Por fim. a própria dqsignaçào desta área de tr'.ibalho merece uma discussiio
mínima para sit!á-Ja no cqntexto de estudos assemelhados. Na temática. pode·se
,onsidcrar como a referenda mais remota o artigo "Jurirnetrics - lhe next st.ep fo
ward", de autoria do americfano Lcc Locvinger. poblicado em 1949, pela Minnesota
Law Re,'i~. Começava a nascer alt, de maneira ;palpâvel, a perspectiva da aplica
~ào de métodos quantitativ()s à ciência do Direito. por meio de computadores. Se
gundo seu criador.

"A jurimetria está voltada para temas como a análise quantitativa
do comportamento judicial. a aplicaçlo da teoria da comunicação e da
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informação ao intercâmbio jurídico, o uso da 16gica matemática no
direito, a recuperação dos dados jurídicos por meios eletrÔnicos e
mecânicos, e a formulação de um cálculo de previsibilidade no âmbito
do direito" (LOEVINGER in GARCIA, 1976:1(0).

Passada quase uma geração e aproveitando-se da polêmica em tomo da pro
posta de Loevinger, LOSANO reformulou a teoria inicial. com base na concepção
européia de Direito. Propôs, então, superar a "noção de jurimetria no sentido loevin
geriano", a partir da própria designação, tendo escolhido para tanto, o termo "jusci
bemética", com quatro diferentes abordagens (LOSANO, 1976: 13-18):

1") estudo do Direito como parte integrante do sistema social;

2") estudo do Direito como sistema normativo, dinâmico e auto-regulado;

3") estudo dos elementos do sistema jurídico e de suas interações;

4") estudo das técnicas com base nas quais um problema jurldico prático é
processado por um computador eletrônico, identificando as duas últimas abordagens
como O "núcleo primitivo" dajuscibernêtica. coincidente com a perspectiva de Loe
vinger.

A sinonímia desta área do interessa cientifico mostra que a mesma se encon
tra em fase de acomodação. Assim. GARCIA (1976:9) identificou os tennos "juri
metrics", "computers and lhe law" e LOSANü, além do que ele próprio criou, o
"lawtomation" (de Paul S. Hoffmann). Em português, o próprio livro de LOSANO
foi identificado como "informáticajuridica".

A comparação da legimetria com a informática jurídica permite estabelecer os
seguintes paralelos:

a) há. um inequívoco parentesco entre as duas propostas por conta da natural
interação entre lex e jus e do desejo comum de emprego de métodos quantitativos;

b) evidencia identidade parcial com a concepção loevingeriana (análise quan
titativa e cálculo de previsibilidade) e com a quarta abordagem losaneana (uso de
técnicas para estudos práticos via computador); e

c) distoa do conceito jurimétrico naquilo em que este apela à teoria da comu
nicação, da informação e ao uso da 16gica matemática

Reafirmando uma característica peculiar à legimetria. pode.se dizer que se be
neficia da lingülstica e do cálculo algébrico mas não da 16gica. por inexistir, em seu
espectro conceptual, espaço para o cálculo sentencial pela razão única de não se in
dentificarem "sentenças legimétricas" que concluam pelo falso ou pelo verdadeiro.

3. Critérios e métodos para a microestrutura

3.1. O alfabeto legimétrico

Os elementos indivisiveis dos tipos legais são as letras do alfabeto legimétri
co. Utilizando-se do simples recurso de empregar minúsculas e maiúsculas, tem-se
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a possibilidade de. mais tarde. caracterizar. na composição das "palavras", os espé
cimes, por meio das primeiras. e as espécies de tipos legais com o uso das segundas.

Assim. para promover a competente notaçao convencionou-se tratar os ele
mentos da seguinte maneit;a:

Tipos Espécime Espécie
artigo (caput) a A

parágrafo p p

item I
alínea (letra) L' .-

3.2. Fomwção das "palavrasn

As palavras legimttricas. por serem expressa0 literal de tipos legais. desempe
nham papel relevante no trnbito qualitativo, porlmeio das funções de identificaçao.
análise e classificaçao e outras assemelhada.>. Neste caso, quando o tipo t denotado
em letras minúscula~. resUlta uma versllo reduzida em tennos analíticos. indicando
um espéCime de tipo legal. Sua individualidade, nem sempre t incontrastável. pois
ocasionalmente a mesma tbnna poderá ser verificada no mesmo ou em outro diplo
ma legal. Já a denotação em maiúsculas, conquanto perca em especificidade ganha
em grupalidade. reunindo 'tipos assemelhados em conjuntos homogerteos quanto à
fonna/estrutura

Um exemplo servirá para esclarecer esta :distinçllo. Os arts. 1.0 (artigo com
cinco incisos e parágrafo único). 4.° (art. com dez incisos e parágrafo t1nico), 8.° (ar
tigo com oito incisos e parâgrafo único) e 17 (artigo com quatro incisos e quatro pa
rágrafos) da Consliluiçllo vigente (BRASIL, 1,988), conquanto sejam diferentes
espécimes de tipos legais. integram uma única espécic por apresentarem a associa
Ção de três elementos cons~tutivos comuns: artigo. inciso e parágrafo.

Regras da ortografia legimttrica (CAMPOS. 1912 e OUVEIRA. 197J):
1.4 Um tipo legal (''paIavra'') qualquer t formado por. pelo menos. um ele

mento ('lletra") quc é. necessariamente. o artigo..
2.· No tipo legal (''palavra'') com mais de um elemento ("letra"). o artigo sem·

pre antecede todo e qUalqUF outro elemento.
3" O artigo nunca é .tido num tipo.
4.4 Um tipo ("palavrat ') apresenta o maior grau de complexidade de estrutura

ção quando combinar. simúlumeamente. os elementos (as ''letras'') anigo. parágrafo.
item e alínea

5.4 A enumeraçllo de! anigo será feita com itens e a de parágrafo com alineas.
preferenc:ialmente. Na hiJX1tese de subenum~. itens e alíneas, sedo aplicados,
indistintamente. para artig<)s e parágrafos, concedendo-se. em ambos os casos, pre~
cedl!ncia ao ilcm em relaçab à alinea

(i.a Em umiJci só ~vera. urna seqüencia OIdinal para artigos. excetuadas as
Constituiçlks. com as disposições trallSit6rias,

1,- Em um tipo legal ("palavra") só haverá uma seqü~ncia ordinal parã pará
grafos. Entretanto, para itens e alftleas. é admitida a existência de mais de uma se-
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qüência ordinal, já que ambos são elementos enumerativos de condições relativas a
artigos e parágrafos.

8.8 O tipo de um só elemento constitutivo será considerado como de 1.° grau.
Será de 2.°,3.°, 4.° graus o tipo com, sucessivamente, 2, 3. e 4 elementos. Quando
no tipo um ou mais elementos (excetuado o artigo, por definição) comparecerem
mais de uma vez, ele será considerado, pelo menos, como de 5.° grau.

Com base na teoria da análise combinatória e nas regras enunciadas é possível
definir a quantidade e a variabilidade de tipos correspondentes à espécie. Os resulta
dos levam em conta a possibilidade da repetição da ocorrência dos elementos I e L,
já que, num tipo qualquer, A só ocorre uma única vez e P só terá uma única seqüên
cia numérica. O primeiro estágio de definição fornece o número total de 694 tipos,
com base apenas na análise combinatória. O segundo define o número real dos tipos
genéricos, o qual chega ao máximo de trinta (cf. anexo I).

3.3. A "álgebra" legimétrica

O próximo passo do processo demanda a mudança do qualitativo para o quan
titativo. Neste ponto, a legimetria desvencilha-se da lingüística para passar à álge
bra, fazendo uso das seguintes regras:

a todos os elementos da espécie e o primeiro do espécime (a) silo de natureza
nominativa;

b. os demais elementos (p, i, I) expressam quantidades, e se destinam a medir
a freqüência da ocorrência do elemento no conjunto do tipo nominado;

c. cada elemento será destacado do outro por, pelo menos, um sinal gráfico:
- a barra para separar o elemento nominativo dos quantitativos;
- os parênteses para indicar item (Q
- o colchete para indicar aHnea [1)

d. o dominio das variáveis correspondentes aos elementos, dentro de cada
tipo, é:

a = constante = 1
p~O

I> I
Tomando alguns exemplos da Constituição vigente (Brasil;1988) esclarece-se

o emprego da nomenclatura e da notaçilo legimétrica. Seja o seu art. 1.0:
"Art. 1.0 A República Federativa do Brasil, fonnada pela união indissolúvel

dos Estados e Munidpios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direito e tem como fundamentos:

I - asoberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa hurt1ana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo poHtico.
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Parágrafo único. Todo!> poder emana do po~o, que o exerce por meio de repte
sentantes eleitos ou direl.a$eDle. nos tennos desta Constituiçlio."
Representaçoo do espécime (art. 1."):

nomeia o 3rt. LI) --i l--~- separa o elemento nominativo1 dos quantitativos

11 (5) 1

quantidade de itens _ quantidade de parágrafos

Seja. agora. seu art. i 4:

"Art. 14. A soberania popular será. elt.erdda pelo sufrâgio universal e pelo
voto direto e secreto, com ralor igual para todos.ie. nos tennos da lei, mediante:

J- plebiscito;
II - referendo;
JlI - iniciativa popul...

§ 1.0 O alistamento eJeitoral e o voto sllo:
1- obrigatórios para bs maiores de dezoito anos;
TI - facultativos paraf
a) os analfabetos;
b) os maiores de sctcpta anos:
c) os maiores de c\ez48seis e menores de deroito anos:

§ 2.0 Não podem. aliSflU'-sc como eleitores 08 estrangeiros e, durante o penodo
do serviço militar obriga:;, os conscritos.

§ J.O sao condições elegibilidade, na forma da lei:
] - a nacionalidade iJeira;
li - o pleno exercicio dos direitos poUticos;l
1Il-o alistamento el~toral:

IV - o domicilio clf' na cin:uosaiçlo; I

V - a filiaçAo parti .a;
VI - a idade mlnima .
a) trinta e cinco ano ,para Presidente e Vi~Presidenle da Repl1blica e Sena

dor.
b) triola anm para Oovernadoc e Vice-Governador de Estado e do Distrito Fe

deral:
c) vinte e um anos para Deputado Fedend. Deputado Estadual ou Distrital.

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz:
d) dezoito anos para Vereador.
§ 4.0 SJo inelegiveis Os ioalistAveis e os anaU'ahetos.
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§ 5.° São inelegíveis para os mesmos cargos, no penado subseqüente, o Presi
dente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e
quem os houver sucedido, ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito.

§ 6.°Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Gover
nadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respecti
vos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7.° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os pa
rentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito
ou de quem os haja substituido dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se
já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8.° O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
11 - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade su

perior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação. para a inativida
de.

§ 9.° Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os pra
zos de sua cessação, a ftm de proteger a normalidade e legitimidade das eleições
contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercicio de função, cargo ou
emprego na administração direta ou indireta.

§ 10. O m.andato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no pra
zo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do
poder econÔmico, corrupção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, res
pondendo o autor, na fonna da lei, se temerária ou de manifesta má-fé."

Representação do espécime:

14 I (3) 1 (2) [3] 2 (6) [4] 5 (2) 3

Esclarecimentos adicionais para a representação:

a) não se representa ausência de elementos do tipo - seja tomada do tipo re
presentado a parte "(2) [3]", que mostra dois incisos e três alíneas. Poder-se-ia re
presentá-la como (1)[0](1)(3], ou seja um inciso sem alíneas e um outro inciso com
ttés alíneas? Ela se mos1ra desnecessária se atribuínnos os (i) e os fI) ao último dos
elementos - se ele for superior à unidade - que lhes antetedem na representação.
Assim, no caso presente. as três alíneas estão tOdas vinculadas ao 2.° inciso e nenhu
ma ao 1.°. segundo esta mesma forma de entendimento, a seqüência seguinte
''2(6)[4]'' indica seis incisos vinculados ao segundo dos dois parágrafos que apare
cem na representação e quarto alíneas vinculadas ao sexto dos seis incisos;

b) existem algumas fórmulas alternativas de representação dos tipos legais,
mas será considerada correta para o espécime aquela mais reduzida, que permita re
constituir o tipo em toda sua inteireza morfológica. Além do critério "correção" há
algumas que. não denotando o espécime. se prestam para indicar a espécie e tam-
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{3}

bém para o cálculo algébrico. Com base no exemplo do art. 14, a situação seria a se-
guinte: .

Para o espécime: .

-"Expandida 0n1~1t {I}

14'(1)[0](1)[0](1)[0]1(1 )[0](1 )[2]2(0)3(O[OJ(1)[0](1)[0] (1)
[0](1 )(0](1 )[4]4(O}5{0)6(0)7(O)8(2)9(O)lO(O)11 (O)
incorreção: repre$enta zeros e usa P como ordinal

-uExpandida Cardlnal" (2}

14'(1)[0](1 )(Ol(l )[0]1 (1)[0](1 )(2]1 (0)1 (U[O](l)[O](l)[O](l)
lOlO )[0](1)[4]1 (O)I(O)l({))I.(Q}l(~.l(0)1(0)] (O) •.
incorreç!o: repres.qnta zeros

-''Reduzida Ordinal"

14'(3)1 (2)[3]2 3(6)[4] 45678(2) 9 10 11
incorreção: usa P!como ordinal

- ''Reduzida Cardinal",
141(3)1(2)[3]2(6)[4]5(2)3 expressão quantitativa
a/(i)p{i)[l]p(i)[I]p(i)p expressa0 literal I

fórmulas corretas

Para a espécie:

-"Sintética Morfol(>gica"

14/(3)11(10)[7] expressa0 quantitativa.
N(l) P(l)~Ll eX\lfessoo literal. complet\l
AIPIL expressa0 literal simplificada
f6nnulas corretas
-"Simtlica Alg~brica"

]41l1(13)[7], fórmula correIa para lotalimçOes

{4}
{5}

{6}
{1)
{8}

{9}

,
3.4. Conceitos da "icroestrutura

Com base nos elententos precedentes enunciam-se quatro conceitos de micro
estrutum. para avaliação aos textos legais em termos da técnica legislativa. São eles:
acoo%e\habilidade. he\erqgeneidOOe, comp\ex1d8óe t. d~\a1l\.amen\o,

ACONSIiUlABIUDADE - É a condiçao1preenchida por um determinado tipo
legal de estar corretamente grafado. ou seja, estar de acordo com as regras da ono
gmfia legimétrica. quan40 tomado em sua expressão de espécie. Para a aplicaçao
deste critério, o espécim.~ de tipo é cnquadradp. preliminarmente~ no grupo de sua
esptéte para, nesta condiçoo, ter avaliada sua expressão ortográfica, todos baseados
na notaçlio chamada "sil).tttiea morfológica" em sua expressão Iitt.'I"al simplificada
(fórmula 8),
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o rigor fonna! levaria a considerar os tipos legais como ortograficamente
"corretoslt ou "incorretos". Entretanto. como na técnica legislativa convivem regras
rígidas (na base do "certo" e "errado'') e princípios (indicando preferência) prefere
se trabalhar com as categorias "aconselhável" e "não-aconselhável".

Os 30 tipos de espécie já identificados anterionnente, estão classificados. para
os fins deste conceito, no quadro n.° 1.

QUADROn.o 1. Aconselhabilidade de tipos legais, até o 4.° grau.

GRAU

ACONSELHÁVEIS .

1: A
2.° AP

Al

ESPÉCIES

NÃO ACONSELHÁVEIS

AL

3.° APL
Ali.
AIP

4.° APIL
AIPL
AILP

API
ALP
ALI

APU
ALPI
AUP
AIPI

ALPL

AlI
ALL

APII
APLL
AlIP
AlIL

ALLP

AllJ
AILL
ALlI
AUL
ALLI

TOTAL
Fonle; Anexo I.

9 21

São exemplos de tipos não aconselháveis os artigos 23 (empregou AIPI e não
AIPL), 29 (empregou APLI e não APIL), 52 e 176 (empregaram API e não APL) e
197 (empregou AL e não AI). todos da Constituição de 1967, modificada pela
Emenda n.o 1. de 1969 (SENADO FEDERAL. 1986). de agora em diante referida
como Constituição de 1969.

HETEROGENEIDADE (HE) - Mede a gama de tipos legais empregados para
estruturar uma detenninada lei, a qual será tanto mais heterogênea na fonna quanto
mais diferentes tipos empregar dentre todos os possíveis. independentemente de se
rem aconselháveis ou não. Sendo 30 os tipos possíveis. ou os tipos usados e HE a
heterogeneidade, sua expressão será:

HE=(u-1)1(30-1)x lüO,com O~HE~ 100 {lO}

Observe-se que [1 - (u -1)1(30 - 1)] é a expressão da homogeneidade (HO) e
HO+ HE= l.
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Na Constituiç.30 de 1824 só foram utilizados três diferentes tipos (A. AP e
AP!); nas de 1891. 1934, 1937. 1946, 1969 e 1988.9, 12. 10, 8. ]2 e ]]. respectiva
mente (Anexo XI).

COMPLEXIDADE - Refere-se ao grau do tipo. estabelecendo que um tipo de
detenninado grau é tnAÍ$ complexo do que outro correspondente de grau inferior.
Assim. a complexidade l:resce do 1.0 para o 4.° grau. Nestes tennos. uma lei será
tanto mais complexa em Bua fonna quanto mais tipos de graus elevados contar.

A complexidade é medida em dois eSlâgips: aparente e real.

A Complexidade ~parente (CA) é dadaI pela participaçao dOI; tipos iguais e
superiores aos de 2.° gra. em relaçao ao total de todos os tipos empregados. em per
centagem. ou:

n

~Ag

CA= e.L x 100
n ondeg~grau

A 'I' artigo

~:. somatório

(1] }

lã a Complexidade Real (CR) é a média ponderada dos graus envolvidos. com
o número de ocorrências de lipos por grau funcionando como fator de ponderaçao.
Sua expressa0 é. pois:

"
LgAg

CR =8....-_1=--_
n

onde g-grau
Ag... qte. an. por grau

.L· somatório

{12}

Enquanto a Complexidade Aparente funciona como uma primeira impressao
relaliva ao aspecto eSludSdo. a segundo medida é mais precisa, servindo. ademais.
para diferenciar duas leis que apresentem o J1laClrnO grau de complexidade aparente.
Uma simulação elucidará a diferença entre elas~
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QUADRO N.o 2. Simulação dos conceitos de complexidade aparente e real

Lei Tipos Legais Complexidade

Total Grau Apnmte Real

1.0 2.° 3.° 4.° (%) (oi<)

X 200 20 50 50 80 90 2,95
y 200 20 100 40 40 90 2,50

• No 1." caso: 2,9S • (1 x 20 + 2 x SO + 3 x SO + 4 x 80)/200. Note-se que () domínio desta variável está

situado entre I e 4

Para tipos legais de atê 4.°, a relação literal entre os dois conceitos de comple
xidade ê:

A3+2A4

{15}

{17}

b. Detalhamento Relativo lato sensu (DL) - proporção entre a soma de pará
grafos, itens e alfneas em relação ao total de artigos, ou:

DL = P + / + L {l6}
A

c. Detalhamento Relativo strieto sensu (DS) - Proporção entre a soma de pa
rágrafos, itens e aHneas em relação ao somatório de artigos superiores aos de 1.°
grau, ou:

DS= P+/+L
A2+A3 +A4

A diferenciação entre os conceitos relativos justifica-se pelo fato de parágra
fos, itens e alfneas ocorrerem em arts. de 2.°, 3.° e 4.° graus, mas nunca de 1.0. As-
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sim. enquanto a versão strlcto sensll é fonnalmente aferrada à morfologia. a versão
lato sensll exorbila deste aspecto, fornecendo medida mais global.

Comparando, em tetrnos literais, DS e DL. pode-se estabelecer a seguinl.e re
laça0 como verdadeira:

N= 1+ AI
DL A2+A3 +A4+ ...

Assim DS > DL se AI for diferente de zero

{18}

No limite do detalhamento nulo (todos os anigos do tipo AO. os numeradores
de DS e DL e o denominador de DS se anulam. o que gera DL - Oe DS indetermi
nado. No outro limite (nenhum artigo do tipo Al), os denominadores se igualam e.
ponanto. DL - ns.

Por fim, pode-se infc;rir que a medida de detalhamento klto strlSU não respon
de a modificações na distrlbuiçao dos tipos legai> entre graus, sendo senslvel ao ta
manho da lei. representado aqui pelo número total de anigos. Por sua vez. o
detaJhal11enlo striCIO sensu responde a modific~s nesta distribuição interna pois
variaçõeS quantidade de tipos de 1.° grau mudam Iseu valor.

4. Critérios e métodos N"a a tnlUroestrutuTa

É condiçoo comum aos diplomas legais eXlI:nsos o agrupamento das temáticas
de mesma natureza em paIles bem delimitadas. Estas, por sua vez, sao hierarquiza
das de tal fonna que umas contenham outras. Nas Constituiçoes brasileiras. usual
mente, empregam-se tltulos. capltulos e seções como partições hierarquizadoras de
conteúdo e. nesta ordem, \!ai de eflvo)vente a en~olvido. Nestes l.ennos. está-se fa
lando da macrocstrutura.

Retomando parte da argumentaçoo presente no item 2. pode-se dizer que. na
macroestrutura, a "gramática" legimétrica trata.nas e tão somente de uma limita
da "sintaXe". cuja principal funçao é a de identificar e nonnatizar conjuntos e sub
conjuntos homogt!neos quanto à variada temática,das leis extensas.

Para fins de notaçao. toma-se a denominaçao corrente. das partiçoes das
Constituiçoes brasileiras como paradigma de estruturaçao de leis extensas. Analoga
mente à notaçoo na micI0e3tnJtura. aqui se empregam.

a) letras maiúsculas para designar unidades da espécie e minúsculac; para a
ocorrência dos espécimes:

Unidade Temâlica

titulo
capitulo
seç!o

subseção

Espécie

T
C
S
E

Espécime

t

c
s
C
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b) • ( ) para indicar seções
• [] para indicar subseções
• 1para separar unidade nominativa das demais, quantitativas
• - para separar cada grupo CSE de outro, quando dentro do mesmo titulo
• nota: a ausência de subseção ([O]) não será representada

A fórmula final fica, então, assim:

T/C(S)[E)...para a espécie
tl/cl(sl)[el)-c2(s2) [e2)-...parao espécime

Tomando o caso mais freqüente da macroestrutura, o de 3 unidades temáticas
listam-se as possibilidades de sua representação literal:

· T/C-S
· T/C-O
· T/O-S
·TIO-O
.0/C-S
.OIC-O
.0I0-S
· 0/0-0, onde Odenota ausência da unidade temática.

As quatro primeiras apresentam titulo como unidade hierárquica mais eleva
da. O primeiro caso é de uma "estrutura cheia", i.é. títulos, capítulos e seções con
têm artigos ou tipos legais. As três seguintes são incompletas: a segunda não dispõe
de seções; a terceira, de capítulos; e a quarta, nem de capítulos nem de seções. TIO
S representa um erro formal de hierarquia pois, na direção descendente, ao título se
gue-se o capHulo e não a seção. T/C-O e T/O-O poderiam, alternativamente. serem
grafadas. nesta ordem. como O/C-S e O/O-S. Aqui. a opção é preferencial.

Das quatro últimas, a quinta apresenta o capítulo como unidade hierárquica
mais elevada. A sexta e a sétima s6 apresentam uma única unidade macroestrutural,
na ordem, o capítulo e a seção. A oitava é o caso extremo de ausência de macroes
trutura que, em termos de ocorrência no mundo real, talvez seja a mais comum de
todas, em geral adotada para a grande maioria de leis e decretos.

A partir destes comentários, as Dotações de macroestrutura podem ser assim
classificadas:

.T/C-S correta

.T/C-O alternativa: O/C-S

.T/O-S incorreta. redutível a OIC-S ou a T/C-O

.T/O-O alternativas: OIC-O e O/O-S

.O/C-S alternativà: T/C-O

.O/C-O alternativas: T/O-O e O/O-S

.0/0-S alternativas: T/O-O e OIC-O

.0/0-0 correta
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Assim. a rede de inteta.çoes entre elas fica delineada da seguinte forma:

T/O(S)~

T/C(S)

T/C(O)-I
(e)

OIC(S) --

T/O(O) -I
WC(O) -(c)
WO(S) --I
010(0)

onde:
(r) é redutfvel
(e) é equivalente

Uma Constituição como a de 1824. que apteSe1lta 8 tÍlulos. 18 capitulos e ne
nhuma seçao. teria sua macroestrutura assim denotada: 8118(0),

Deste exercício de montagem da macroesll'Utura extraem-se as seguintes re
gras de sintaxe legimétrica:

] ,a, Na ordem hiernrquica, Utulo é a unidade de mais allo ni",el. seguinoo.ge.
lhes, nesta ordem. capUulo. seçlo e subseçao.

2.., Um texlO legal sbmente estará macroeStruturahnente organizado quando
apresentar o mínimo de du;S unidades de mesmo IÚvel hierárquico, excluída a pos
sibilidade de se o fazer com as subseções.

3,&. Uma unidade maÇroestrutural somente se define como tal quando contiver
o mlnimo de dois artigos. '

4.a• A maaoestrutunt. de uma lei será de 1.° grau quando ~sentar apenas
uma unidade (1' ou C ou S~ porém. nunca E); sen\, sucessivamente. de 2.°. 3.° e 4.°
graus quando apresen.tar d\lllS (flC ou O'S ou SIE).~ (f/C(S), CI(S){El) e quatro
unidades (f/C(S){E}). respectivamente.

5". Não haverá mauroestrutura com unidade vazia intermediária. ou seja
T/O(S). T/CXS)rE]. T/C(O){El.

6... A subdivisao de ijualquer unidade maaroestrutural só será realizada por.
pelo menos. duas outras, de igual nível entre si e hierarquicamente inferiores à en
globante. Assim, um Utulol n!o poderá englobarIapenas um capítulo: um capItulo
terá, no núnimo. duas seçOcls. e assim por di8Dle. .

Foram identificados quatro conceitos da macroestrutura: tamanho, diSlribui
çoo. tematização e primaziá

TAMANHO (TA) -lrúorma sobre a quantióade total de artigos de uma deter'
minada lei, destacando as .partes permanente(~ por TP) e transitória
(1T). quando for o caso, como acontece, em geral~ nas Constituições.

DISTRIBUIÇÃO (D/J - Trata da dispersao:de unidades temáticas envolvidas
nas unidades tematicas envolventes. Em linguagem constitucional. trata da disper-

204



sSO de capitulas e de seções em títulos. A faceta qualitativa deste avaliador presta-se
à classificação de textos legais. da seguinte fonna:

Trinitária. se T/C(S) (estrutura "cheia'')
Binâria, se T/C(O) ou OIC(S)
Unitária, se T/O(O) ou OIC(O) OU OIO(S)
Vazia. se 010(0)

A distribuiçSO. além de tipificar a macroestrutura, pode dar uma idéia da con
centraçSO ou da dispersão de unidades hierarquicamente inferiores nas imediata
mente superiores. Assim. será mais concentrada a macroestnltura que abrigar todos
os capitulos e seções em poucos titulos e dispersa. ao contrário. As respectivas me
didas serão dadas por:

Distribuição de Capitulas: De = B + T +~ Q x 100%
V+U+B+ +

Distribu~çSO de Seções: DS = V + U~ ; ~ T + Q x 100%

{19}

{20}

onde: V - vazia (no caso, por definição. V = O)
U -unitária
B - binária
T - trinitária
Q - quaternária

TEMATIZAÇAO (TE) - Capta o desdobramento da temática global, objeto da
lei, em unidades macroestruturais, de forma quantitativa. No caso constitucional
brasileiro, para uma determinada temática, objeto de lei, observa-se que suas atuali
zações. ao longo do tempo, têm levado a um maior número de divisões temáticas
uma "subtematizaçSO" - que poderia expressar crescente espedalização e complexi
dade da sociedade mas, também. indicar ações politicas de grupos sociais especifi
cos em busca de privilégios bem delimitados. Isso não implica, necessariamente,
impacto sobre a microestrutura, ou seja, a evoluçSO da macroestrutura pode se dar
sem complexificar. heterogeneizar ou detalhar o texto. Faz contraponto, na ma
croestrutura, ao conceito de detalhamento absoluto. da microestrutura, sendo repre
sentado pela soma das unidades temâticas:

TE - T + C + S ou TE = T + C + S + E {21 }

PRIMAZiA - É a medida relativa de tamanho das unidades macroestruturais
de nlvel mais elevado em termos do número de artigos, em dois estAgias. Se inter
namente a uma detenninada lei. a primazia de 1.0 grau capta a participação. em nú
mero de artigos. da unidade temâtica de nível hierárquico mais elevado no conjunto
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da lei; a de 2,° grau J'ePFLe a oper~çAo considerando, agora, não a mais importante
unidade temática mas ll6 duas mais imponantes. No segundo estágio, comparaç!o
de duas ou mais leis. a Ilimazia se referirá à Idi (c não mais à unidade macroestrotu
ral) obedecendo o mesmo processo de câ1culo~

As expressões da primazia sIlo as seguintes:

PI = :!!.e..x 100 {22}
A

P2 = Atp + AIp +f x 100
A

onde: I
P1- prima:z.ia~ l.0 grau
P2-primazia de r grau
Alp=qte de ani~s do 1.° Utulo primaz
Atp+ l-qte de ~gos do 2.° Ululo pririlaz
A-total de artigos da lei

SEGUNDA PARTE - APUCI\ÇÃO DA LEGIMETRlA

{23}

Uma vez lançados e estabelecidos os principias e os recursos operocionais da
legimclria, resta empregA-Ias, a titulo experimental, tendo em vista duas finalidades
muito comuns no campo cientifico: um exen:fcio anaHtico do existente e outro.
prospectivo.

Para ambos, tomou-se como material empirico por excelência, para tal tipo de
exerdcio. as ConstituiçOtes brasileiras para fixar. no primeiro momento. as caracte
nsticas legimétricas bâsicas deste tipo de mate(iallegislativo c, em seguida. para es
tipular um padrão de previsibilidade quanto a um novo espécime da espécie. desde
que fixada uma detenninpda preferência de "estilo".

5. Análise hi.ftórica~•• estruturas das Constituições brasileiras

As ConstituiÇÕC8 bntsileiras de 1824. 1891. ]934, 1937, 1946. 1969 e ]988
foram os diplomas legai~ escolhidos para aplicação dos critérios da legimctria, aqui
a~sumidos como avaliadqres.

O procedimento utilizado foi o de tomaJ1 os aspectos da micro e da macroes
trulura separadamente. Em cada um destes campos segue-se uma abordagem dos
conceitos avaliadores em termos individuais para. logo após, combinâ-Ios em busca
de padrões evolutivos da espécie.

5.1. Avaliação da tnicroestrutura. conceito a conceito

.. - Aconselhabilidade ~- Todas aS Constituições brasiJeints apresentam "proble
mas ortográficos". isto é. de má fonnaçlio de palavras legímêtrieas. Assim. quando
em 1824 ou em 1988 foram utilizados incisos para enumeraçllo para a condição es-
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tabelecida em um parágrafo cometeu-se uma imprecisão ortográfica, ou seja. foi uti
lizado o tipo legal APl e não APL. corno seria aconselhável (caso dos arts. 94 da de
1824 e 57. da de 1988), Em termos globais e absolutos, a incidência de tipos não
aconselháveis vai no mínimo de 2 (1824) ao máximo de 34 (1988). Em tennos per
centuais pode-se identificar três diferentes grupos de Constituições: as com baixa
(1824. 1946 e 1969. até 3%); as Com média (1891 e 1934. próximas a 10%) e as
com alta incidência de lipos não aconselháveis (1937 e 1988. próximas a 20%). A
seguir, é apresentado o pan."orama geral da incidência de tipos não aconselháveis no
quadro constitucional brasileiro.

Q.UADRQ n.o 3. Constituições Brasileiras - Presença de tipos legais noo aconselháveis
Constituição Tipos não aconselháveis (n.o art.)

1824 2 API: 94. 95

1891

1934

1937

1946

1969

1988

Fanre:DadosprúruUíos

5 API:
lALP:

2 AIPI:

9AL:
3API:
7ALP:
1 ALPI:

23AL:

6ALP:
I ALI:
1 ALIP:

8 API:

1 AL:
2 API:
1 AIPI:
1APLI:

24API:

10 NP!:

23,37,41.70.80
60
7.9

57.63.67.90,106.107.109,136,138
45.79.92
40,64,81.83.104.111,150
60

26,35.36.37,54.55.67.70,72,74,75,
85.90.91.93, 103,115,116,118, 119,
137,156,168

13,18,32.44,82.160
61
9
9.38,73,90. 135.141 e DT: 13.23

197
52. 176
23
29

57,58,68.73.86,87.90,99.104, 115,
121..()23,.j69,1,.75. 18.2, 194,220.225.
227. DT: 13,27.34.35.46
60.91.95,111,144.153,156,158,165,
DT:47
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Heterogeneidade""; Na microestrutura. um texto legal é tão mais homogêneo
quanto menos diferentes; tipos legais empregue. Em outros termos, a variabilidade
de tipos empregados es~ associada à heterogeneidade. Em si mesmos os conceitos
de homogeneidade ou hclterogeneidade nlo indicam maior ou menor qualidade de
um texto legal. Porém, qUando aplicados a uml contexto definido, corno ~, p. ex., o
da área constitucional, PfKle-se pender para um ou outro se for- levada em conta a
própria natureza dam~a a ser tratada em lei. Assim, se se aceita que as Consti~

luiçOCs devem tratar do~ temas de uma fonna ampla e genérica para transmitir à
norma um caráter perm~te, a opçlo seria por um texto rnicroestruturalmente ho
mogêneo. Sob outros p~et.ros, as condições: objetivas hão de sugerir orientações
semelhantes ou díspares. i

O grau de heterogtpleidade das Constituições brasileiras é bastame variAvel:
vai do mfnimo de 7,9%. na de 1824: ao máximo de: 37,9%, nas de 1934 e 1988 (cf.
Anexo XII). E. certameqte. nao ultrapassa esta marca pela própria construção do
conceito. Na hipótese de lredefinição da aconsdhabilidade, a expressão quantitativa
da heterogeneidade iria~ alterada. Afora esta dependência conceitual a heteroge
neidade também vincul"se à aconselhabilidade no plano objetivo. Se tipos nlio
aconselháveis tivessem ~ido evitados na microestruturaçoo constitucional, em alo
guns casos, o valor da ~tiva heterogeneidade teria sido alterado. Seja o exem
plo da Constituição de Üf91: se evitado o emprego de API, ALP e AlPI pelo uso
recomendado de APL'l e AIPL, respectivamente. a heterogeneidade absoluta se·
ria reduzida da mesma agnitude já que os trt\; tipos recomendados aqui referidos
integram o rol dos tipos i utili7-ados. O mesmo ocorreria, em diferentes propor·
çoes. com as ConstituÍÇ04s de 1934, 1937. 1969 e 1988.

ComplexidD.de - A 'Visão idflica da Constituição duradoura e o sonho da pere
nidade das nonnas repoqsa na própria matéria de que trata podendo ser refletido
pela estrutura do texto. Aliás, pode·se reivindicar que, dentro de certos parlbnetros,
a estrutura (ou melhor. /li microcstrutura) do texto pode e deve refletir o estilo e o
conteúdo legislativo. Advoga-se que esta particularidade é revelada pelo conceito
de complexidade. Assim lê que, num extremo, tipos legais que Ilcarreguem t1 normas
com alto grau de perenidade (o que certamente implicará generalidade, abstraçao
etc.) devem ser, legimetritwnente falando, menos complexos. ou seja. devem dispor
de uma microcstrutura adequada para o caso. Já no extremo oposto, o tratamento de
matérias peculiares a dt$errninadas situ~s,~ portanto excetualizantes, acabarlio
exigindo microestnJtura CIOmpatível. o que implicará maior complexidade.

Pelos conceitos da legimetria, a complexidade traduz-se pela freqüéncia com·
binada com quo os tipos ~egais de diferentes graus freqüentam as Constituiçaes, os
Códigos, os Regimentos ~te. Assim é que normas amplas e permanentes se enqua
drariam melhor numa mi'fTOCStrutura de 1.° grau, no qual só cabe o enunciado geraI,
sem cnumeraçOCs, partic,laridades e exceções. Já as nonnas que pretendem atingir
a generalidade (universalIdade) mas incorporam condicionalidade, haverélo de fazer
uso de elementos legimetricos variados, atingirldo. necessariamente,o 2.°,3.° 4.° ou
até mesmo o 5.° grau no l:JIflceito de complexidade.

No quadro constitu4:ional brasileiro, a Cana de 1824 traduz o estilo quase que
acabado de baixa complexidade ao abrigar 90% das nonnas ali contidas em tipos de
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1.0 grau (i. é. artigos sem parágrafos, incisos, alíneas). Assim, seu grau de complexi
dade foi não mais do que 0,10. Já na Constituição de 1988, a complexidade chegou
a 0,77. Isso quer dizer que de cada 4 artigos, 3 incorporam parágrafos, incisos ou
allneas. Ainda, de seus 315 artigos, apenas 73 são do 1.0 grau. As cinco demais
Constituições apresentam valores intermediários que oscilam entre 0,42 e 0,66. To
dos estes valores dizem respeito à "complexidade aparente l1 conforme definição já
assentada.

A outra medida neste particular é a de "complexidade real" que traduz uma
noção de "sinlonia fina" em relação ao conceilo anterior e mostra como a migração
de um tipo do 2.0 para 3.0 grau ou do 2.0 para o 4.0 afeta a noção de complexidade da
microestrutura. Os valores obtidos foram, o menor de 1,11 para a de 1824 e o maior
de 2,23 para a de 1988. O da de 1969 (1,97) se aproxima bastante do máXimo e os
das demais (de 1891 a 1946) ficaram entre 1,51 e 1,67 (Anexo XIII).

Além das diferenças da complexidade aparente, contribuíram para as diferen
ças de complexidade real (aqui exemplificada pelas Constituições de 1824 e de
1988), a existência. nesta última, de tipos de 4.0 e 5.0 graus e a ampliação dos valo
res relativos aos tipos de 2.0 e 3.0 graus.

A sensibilidade do conceÍlo de complexidade real em decorrência de altera
ções na composição da microestrutura pode ser compreendida a partir de algumas
simulações com a Constituiçl1o de 1988 relativamente à de 1824, tomada como pa
drão, a seguir apresenladas.

QUADRO N.o 4.H~ dm mudarça<; na microesttutura &)1:re ocooceitodecomplexidale real

Especificação Graus dos Tipos Legais
La 2.0 3,0 4.° 5.0 Total

1824 (art) 161 16 2 O O 179
(padrão) (%) 90 9 1 O O 100

19R8 (art) 73 134 76 27 5 315
(real) CA-O,77 CR-2,23
1988 (art) '283 17,7 10,0 3,6 0,7 315
(a) CA =0,% CR= 1,16
1988 (art) 73 215 27 O O 315
(b) CA=O,TI CR= 1,85

Onde: (a) comp1exjdade aparente da de 1824 conjugada com sua própria distribuição proporcional de ti

posdo2.o ou 5.· graus;

(b) distribuição proporciona! do 2.° ao 5.° graus da de lS24 com sua expressão de complexidade aparente.

Desta simulação pode-se inferir que a proporção de tipos de 1.0 grau - a qual
gera o conceito de complexidade aparente - exerce maior influência que a distribui
ção de tipos entre os de 2.0 ao 5.0 graus, tanto assim que a prefixação da complexi
dade aparente em 0,90, mantida sua própria estrutura, reduziu o valor original da
complexidade real de (2,23) para um muita mais próximo (1,16) à de 1824 (1,11)
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do que aquele gerado pela similitude da proporçlkl de lipos a partir do 2.0 tipo, caso
em que caiu apenas para li,85.

Detalhamento - Es~ conceito representa uma "dimensl'lo interior" do de com·
plexidade, por manipular as quantidades dos elementos legimétricos que configu
ram os tipos legais. Se .parcl exprimir a complexidade é bastante lidar com a
alternativa presença verSJ4J ausência de parâgrafos, incisos e alineas, para o detalha
mento é preciso lidar cOql as quantidades absolutas e relativas desses elementos.
Ainda assim não há univpcidade nem biunivaçidacie entre eles: portanto, um n!o
pode ser reduzido ao outr(), isto t, do conjunto de elementos legimétricos apreendi·
dos pelo detalhamento nap se reproduz a gama de graus dos tipos legais e deste le
que de graus não e poss1vel reconstruir, quantitativamente, os elementos básicos
que se tornam operadores 40 conceito de detalhamento.

No caso do detalhamento absoluto, os valores vão do minimo de 127 PIL,
para a Constituição de 18~4, a 1735 Pll., para a de 1988, resultando uma diferença
superior a 13 veles entre tles e um crescimento Isuperior a 50%, para este avaliador,
entre Constituições, em média odeta1har.1ento Ilato senSll (DL) , expressão relativa
do detalhamento absolu~ a despeito de também mostrar uma tendência crescente,
o faz com menor (mpeto Ror descontar da taxa de crescimento absoluto a do número
total de artigos. Assim. ~om os valores extremos situados em 0,7 (1824) e 5,5
(1988) a relaçaD- entre ele8 redllbse para 7.9. P« seu tumo. o avaliador striclo uns"
(DS) acaba por revelar ulla faceta diferente dd detalhamento, ao achatar a relação
entre mâximo e mínimo 1lI não mais do que 1,64. ou, alternativamente. a estabelecer
que o valor mâximo de 1.2 (1988) é superior em apenas 64% em relação ao valor
núnimo de 4,4 (1937). Este resultado associadol ao fato de as Constituições de 1824
e de 1988 apresentarem praticamente o mesmo valor (respectivamente, 7,1 e 7.2)
para este indicador quandp, no caso anterior se distanciam quase oito vezes uma da
outra., indica que aspectos. da estrutura constitucional até eotao 000 revelados podem
ser trazidos à luz. A discrepância entre DL e OS (valor máximo para 1824: 0,7 x 7.1
e mínimo para 1988: 5,5 ~ 7,2) mostra simplesmente o "espalhamento" do estilo de
detalhar a Constituição para um maior número de dispositivos legais. Assim. para
1824, a grande discrepAncia revela um detalhamento circunscrito a poucos dispositi
vos (18 em 179 artigos): jA para 1988, abaixa discrepancia está a mostrar que o esti
lo detalhado pnllicamente: "invadiu" grande parte do texto constitucional (242 em
315 artigos). Em ambos. no entanto, os artigos detalhados o sào em grau asseme1ha
do (7,1 para 1824e7.2para 198R,cf. Anexo Xl:v').

Como conclusão SQbre o detalhamento. pode-se dizer que, em sua inteireza.
os textos constitucionais ~ileiros tendem a mostrar uma tendência de aumento no
detalhamento; e. se consillerado apenas o subconjunto de artigos que abrigam o uni
verso de parágrafos. al(n~ e incisos (i.é., se se excluir os artigos de 1.0 grau), o de
talhamento é relativarnCIl.e constante ao longq do tempo, ou seja, não tendencial.
Assim, quanto ao grau de detalhamento. o estilo brasileiro de escever Constituições
mostra-se estâvel e constlnte (ou seja, os artigqs detalhados o s!o tão intensamente
antes como hoje); jâ quanto à indicência, entretanto, ê cada vez mais abrangente,
isto t, o detalhamento tende a se generalizar por todo o corpo do texto consti tucio
na!.
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5.2. Avaliação da macroestrutura, conceito a conceito

Os avaliadores que revelam a macroestrutura de um texto legal são o tama
nho, a distribuição, a tematização e a primazia

Tamanho - O primeiro avaliador quantitativo da macroestrutura costuma ser
o mais freqüente a ser lembrado por quantos se manifestem a respeito da estrutura
das Constituições. Tal como já registrado, a variável registra a extensão da lei pela
quantidade de tipos legais, i. é, artigos de qualquer grau. As Constituições do s&:ulo
passado, especialmente a de 1891, foram as menores quanto ao tamanho; 179 e 99
artigos, respectivamente. Neste século, saliente-se a estabilidade das Constituições
de 34 a 69 entre quase 200 e pouco mais de 200 artigos para, com a em vigor, este
número saltar para além dos 300. Outra particularidade a ser revelada por este ava
liador diz respeito ao tamanho das partes permanente e transitória das Constituições.
Começando com tamanho zero para a transitória de 1824. pouco a pouco tal número
salta para o patamar em tomo dos 10% (em relação ao tamanho total) para as de
1891. 1934 e 1937 e, daí em diante, assume tendência crescente, correspondendo a
14,2. 17,1 e 23,2% para as de 46, 69 e"88 (ver Anexo XX).

Distribuição - À amplitude temática da matéria constitucional corresponde
uma estrutura particionada e hierarquicamente organizada. Com base neste "princi
pio", assumiu-se. para a investigação particular. a hipótese de tal partição hierarqui
zada ser regra geral no caso constitucional brasileiro. Tal hipótese deixou,
entretanto. de ser confirmada ao se consolidar a tabulação deste avaliador. quando
se verificou que dos 55 títulos das 7 Constituições brasileiras, apenas 10 (18,2%)
correspondem à forma "cheia" (no caso especifico. 9 terciários ou T/C(S) e 1 qua
ternário ou T/C(S)[E)). De longe. a forma modal, vale dizer a mais freqüentemente
empregada. foi a unitária, com macroestrutura sem subdivisões. expressa por
T/O(O). com 31 ocorrências, equivalentes a 56,4% de todos os casos! As restantes
14 formas são binárias [T/e(O)], e repres~tam 25,4%. Na Constituição de 1824. a
forma completa não foi sequer utilizada; nas cinco que lhe seguiram - da de 1891
até 1969 - apenas uma vez; e. na de 1988. observam-se quatro ocorrências. Desta
maneira. a estruturação hierarquizada no quadro constitucional brasileiro está mais
para exceção do que para regra

Esta constatação, referenciada pela equivalência, no plano teórico. entre as
formas T/O(O), O/C(O) e OIO(S), porém mediada pela noção de observância do
princípio da hierarquização dos textos constitucionais, materializada pela presença
da forma completa, qual seja T/C(S) ou até TlC(S)[E). poderia conduzir ao movi
mento de "compactar" a macroestrutura dos textos constitucionais. Tal "compacta-

~Gão" se.daria em dois momentos. No primeiro. transformando as T/OCO) em O/C(O)
e estas em OIO(S) (no caso das quaternárias, pelo mesmo processo, até O/Q(O)[E).
No segundo momento. decidindo se a transformada T/O(O) estacionaria em O/CCO)
oU se continuaria sua migração até O/O(S). A permanência em O/ecO) ocorreria se
a esta pudesse corresponder sub-hierarquicamente uma ou mais OIO(S). de maneira
a configurar uma forma "cheia" como T/C(S). Caso contrário, T/O(O) continuaria
sua migração até O/O(S), de forma a se enquadrar nalguma unidade macroestrutural
T/C(. ..) (Lé. com S vazio ou cheio), o que, novamente, permitiria configurar uma
unidade cheia. Como se pode perceber, este é apenas um dos movimentos possiveis
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para "compactar" a mactpegtrutura de um texto legal. Uma outra alternativa, preser
vada a consistb1cia ~tica, seria a de abrig., sob uma original T/O(O) (e não a
transfonnando) sub-unic1ades OIC(O) e Oto(S), obtendo, lam~ neste caso, uma
transfonnada T/C(S). :

Em qualquer destti movimentos, o prim,iro questionamento a fazer ~ sobre a
razão de se lnarller tlt~lunitários. Se a raz!b provier de conveniências e interes
ses, é insubsistente. Ao ntrário, se se derivarlda consistência e se for intrlnseca ao
próprio objeto não ha como nllo sustentá-lá.

Na instancia da roestrutura. o av~or "distribuição" permite. ainda,
identificar o grau da di~rsão ou da concentração de unidades hierarquicamente in
feriores nas imediatam'1~ superiores. A Constituição mais concentrada quanto a
capítulos (DC) e seçoes~E) é a de 1946, q"e restringiu a ocorr&cia daqueles a
apenas 30% e a destas a' 0% de seus tltulos: j. a mais bem distribulda é a de 1988,
que apresenta capllulos 70% de seus Utulo~ e seções em 40% dos mesmos (qua-
dro n.o 5). '

Nas 6 constit~u' que vAo de 1891 a 1988, todas as suas unidades macroes
truturais de nivel fi ioo mais baixo (valcldi7.er. seçoes. de 1891 a 1969 e sub-
seções na de 1988) es contidas em uma ómca unidade macroestrutunlJ de mvel
mais elevado, i.é, em UI11JÚtulo (no quadro a seguir, os valores marcados com "'). Na
de 1824. a unidade macljoestrutural de nfvel hierárquico mais baixo é o capítulo e.
neste caso. as 18 oc~ias da espécie distrib,em.se por 4 lftulos.

Q{JADRON.05.('~~- IlstribJiçto(kcqítlllc.6,~eSl~emdtuk:6.
I I

Especificação Ccnstituições

1824 189l 1934 1937 1946 1969 1988

• Tllulos cl capftulo~ 4 12 3 3 3 2 7

• 'mulos cl seçôes O ['" 1* 1* I'" I'" 5

• TItulas cI subseçOtis O O O O O O I'"
De (%) 50 33 33 43 30 40 70

• DE (pI seçlles (%») O ~6 11 14 10 20 30
• DE (pf subsecoes (~) O O O O O O 10

Fm~: Ane~oXV.

Temmizaç40 - Cf cri.ério auxiliar dadi,lribuição d. conta da ",ub.emaIi-
zação" que gradualmen tem dominado as Coostituiçoes brasileiras. Com desvios
pouco significativos ap enta uma te~ncia crescente ao longo do tempo, indo de
26 para a Constituiçno 1824 até 98 para a de 1988. Desdobrado em seus compo-
nentes revela os seguinte componamentos parciais:

QUADRO N,0 6. Consti ições brasileiras - Telnatiuçlo

Unidades Temáticas 1824 1891 1934 1937 1946 1969 19S8

- TItulas 8 6 9 7 10 5 10

- Capítulos 18 5 10 11 8 13 34

- Seçôes O 10 18 12 16 24 49

- SubseÇÕCS O O O O O O 5

Total 26 21 37 30 34 42 9B
FOIlIe: AnellO XV.
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Primazia - Busca quantificar o grau de distribuição da matêria legal entre as
unidades macroestruturais de maior nível hierárquico, utilizando como elementos de
conta os "artigos", No âmbito de um determinado diploma legal revela a participa
ção do(s) tftulo(s) mais significativos, quanto ao número de artigos no total e, quan·
do compara diplomas legais de mesma 'natureza, identifica aquele(s) que
apresenta(m) aho grau de concentraçao de artigos por titulo. a ambos se atribuindo
o qualificativo de primaz. Ambos os cálculos são feitos em l.°grau (para o título
mais significativo) e em 2.° grau (para a soma dos dois tHulos mais significativos).

Assim, são primazes de L° grau os titulas IV das Constituições de 1824 e de
1988 e os Utulos I das restantes. Entre todas as Constituições, a de 1969 ê primaz de
1.0 grau, com 66,4% de todos os artigos em um só titulo, seguida pelas de 1891,
com 62,6% e a de 1937, co~ 61 %. A melhor distribuição de artigos ocorre na Cons
tituição de 1988, na qual o titulo primaz não chega a alcançar 30% de participação
no total de seus artigos. Na primazia de 2.° grau aparecem, atê na de 1934, títulos
variados para, a partir da de 1946, assumir lugar de destaque o consagrado às dispo
sições transitórias que, na de 1988. chega a representar 22% do total de todos seus
artigos. A primaz de 2% grau. de todas as Constituições. ê a de 1969. na qual os
dois titulas maiores abarcam 83,4% de todos os artigos, vindo a seguir as de 1891.
com 78,8% e a de 1824, com 77,1 % (Anexo XVI).

Cumpre chamar a atenção para um dado qualitativo na primazia: em 5 das 7
Constituições (1891 a 1969) o titulo primaz ê o número I. que trata da "Organização
Federal" ou I 'Organização Nacional"; para as de 1824 e 1988 (primeira e última).
passa a ser o IV. que trata, respectivamente, do ''Poder Legislativo" e da "Organiza
çi10 dos Poderes".

5.3. Tipologia constitucional segundo a micro e a macroestrutura

Com base nos elementos teóricos e nos resultados apresentados nas seções an
teriores busca-se, neste tópico. reorganizar as informações sob o prisma da unidade
de cada um dos textos constitucionais brasileiros para tentar identificar uma prová
vel tipologia em termos legimêtricos. A gradação empregada - "alto". ''baixo''. ''ra
zoável". "mediano" etc. - não é remetida a valores paramétricos. exógenos ao
próprio objeto investigado; refere-se à escala erigida pela ocorrência dos valores das
diferentes Constituições brasileiras.

Constituiçao de 1824

microestrutura

a - alto grau de exatidào ortográfica
b - baixo número de tipos empregados (grande homogeneidade)
c - baixo nível de complexidade microestrutural. decorrente da opçao pronun

ciada pelo dispositivo de 1.0 grau (AI)
d - detalhamento expõe face bifronte do texto com predominância dos muitos

artigos simples (AI) sobre os complexos, com exacerbação do grau de detalhes. É
como se existissem dois estilos em um só texto.

macroestrutura

a - tamanho mediano
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b - vai até a binária': Revela equilíbrio quantitativo
c - bai"o grau de sublematizaçao
d - capítulos: equitflmo dos Utulos com e $em; sem seções
e - titulo primaz: "Do Poder Legislativo" '

COt1Stituifão de 18W

microestnJtura
a - razoável exatidap ortográfica
b - número medi3de tipos empregados (média homogeneidade)
c - nivelequililib o da complexidade mlcroestrutuml
d - equilíbrio núm .co entre artigos detalhados c nào detalhados. com mode-

raçào no detalhamento

macroestrutura
a - tamanho: a menqT delas; 1/2 do valor media. lI3 da maior
b - vai até a trinitária. com predominância;das unitárias
c - baixo grau de sujumatização
d - capítulos: conce,trados em poucos UluJos; seções: todas em um único título
e - título primaz: ''Da Organização Federal" .

Constituição de 193~

microcstnltura
a - grau considerável de imprecisoo ortogr(lfica
b - alto número de tipos empregados
c - nfvel equlibrado lia complexidade microestruturdl
d - equiUbrio numerico entre artigos detalhados e não detalhados, com mode-

raçao no detalhamento

macroestrutura
a - tamanho medilUl4>
b - vai até a trinitari" com predominlincia das unitârias
c - médio grau de subtemati1.ação
d - capítulos: concentrados em poucos títulos; seções: todao; em um único líWl0
e - título primaz: "Da Organi1-ação Federal"

Constituição de 1931

microestrutura
a - alto grau de imp~isãoortográfica
b - alto número de tipos empregados
c - nível equilibrado,da complexidade microestrutural
d - equilíbrio numtrico entre artigos'detalbados e noo detalhados. com mode-

ração no detalhamento :

macroestrutura
a - tamanho mediano
b - vai até a trinitária. com predominância das unitárias
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c - baixo grau de subtematização
d - capítulos: equiUbrio dos títulos com e sem; seções: tod~ em um único título
e - Utulo primaz: "Da Organização Nacional"

Constituição de 1946

microestrutura

a - razoável exatidão ortográfica
b - número mediano de tipos empregados (média homogeneidade)
c - nível equilibrado da complexidade microestrutural
d - equilíbrio numérico entre artigos detalhados e não detalhados, com mode-

ração no detalhamento

macroestrutura

a - Constituição de tamanho grande
b - vai até a trinitária, com predominância das unitárias
c - médio grau de subtematizaçilo
d - capítulos: muito concentrados em poucos títulos; seções: todas em um

único título
e - titulo primaz: "Da Organização Federal"

Constituição de 1969

microestrutura

a - razoável exatidão ortográfica
b - alto número de tipos empregados
c - elevado grau de complexidade (tipos complexos duplicados em relação ao

simples)
d - detalhamento expõe face bifronte do texto com predominãncia dos muitos

artigos complexos sobre os mais simples (Al), com exacerbação do grau de deta
lhes. É como se existissem dois estilos em um s6 texto.

macroestrutura
a - tamanho mediano
b - vai até a trinitária, com predominãncia das unitárias
c - médio grau de subtematização
d - capítulos: relativo equilíbrio dos títulos com e sem; seções: todas em um

único título
e - Constituição primaz: título primaz em 1.0 e 2.0 graus: ''Da Organizaçilo

Nacional"

Constituição de J988

microestrutura
a - alto grau de imprecisão ortográfica
b - alto número de tipos empregados
c - elevadíssimo grau de complexidade (tipos complexos triplicados em rela

ção ao simples)
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d - delalhamento expõe face bifronte do texto com predominancia dos muitos
artigos complexos sobre OS simples (AI). com exacerbação do grau de detalbes. É
como se existissem dois estilos em um s6 texto. I

macroestrutura
a - a maior em tamanho; 3 vezes a meoor e 1.5 a média
b - vai até a quaLert'iAria, com predominAocia das trinitárias
c - alto grau de subtematizaç!o
d - capitulas: difu~idos por quase todos os titulos; subseções: todas em um

único título .
e - título primaz: lI~a Organização dos Pdderes"

5.4. Padrão ~olJltiyo das Constituições stgundo a micro e a macroestrlltura

Os 164 anos de história constitucional e a coleção de 7 diferentes versOes Le
riam criado c consolidada um padrão fonnulativo para aeslrUtura das Constituições
brasileiras? Esta pergunta pressupõe um embate pennanente entre as forças da mu
dança e da tradição.

Ao longo de mais um século c meio mudou o mundo e mudou a sociedade
brasileira para a qual as Constituições vêm sendo escritas. Mudaram. também. as
concepções dos autores brasileiros a respeito destas mudanças, inclusive no direito.
Algumas vezes para acoQipanhar as próprias alterações da vida social, algumas ve
zes porque a inteligência nacional substituiu suas próprias referências teóricas. pas
sando a privilegiar autores e escolas diversas. Conquanto estas mudanças sejam
referidas. em gentl. ao mtríto das matérias. pode-se advogar que o caráter gera! da
mudança não poupa território ou área do conhecimento. Assim. é de se supor que
mudando as próprias co~içõcs materiais do trabalho legislativo. muda também a
técnica legislativa. o P"Ót*'io ato de formar e estruturar leis e. entre elas. a de maior
destaque. as Constituições.

Sinais de mudançaS formais próprias da legimetria podem ser apontados aqui
e acolâ. A 1.. Constituiçaq. brasileira nao tem "disposições transitóriasu

; todas as ou
IraS que lhe seguiram. sim. Na Constituiçoo de 1891, as seções englobavam os capí
tulos, o conlrário se verificando para as demais. Na Constituição de 1937, as
unidades da mocrocstruturn deixaram de ser numerada.. como é a regra geral. A or
dem de apresentação dos diferemcs temas constitucionais tem variado ao longo des
t~ tempo.

Ao lado da mudanç~ é inegável reconhecF' a força da pennanência. Esta per
manl!ncia se explica. naquilo que interessa à legimctria, por dois motivos. O primei
ro ligado ao apego a fónllulas: o segundo. ao caráter de permanente que impregna
qualquer ramõ da atividade humana. nao se excetuando o do legislatívo. Ambos, em
difercnlcs proporções, numa dada situação histórica, acabam cristalizando um esti
lo. uma determinada "mallca registrada" de fazer as coisas. Neste particular. é possí
vel advogar. ainda que hipoteticamente. a existência de um "jeito" brasileiro de
estruturar suas leis. incluaive as complexas. as Constituições ai consideradas. cena
mente diferente do mexic~o. do russo. do indiano etc.

Nestes tcnnos, o q~ é a avalição de tendtncia? Em primeiro lugar. este exer
cício legirnétrico só é postlível no quadro de vArias ocorrências do objeto, como é o
caso brasHeiro (nos países com lima única Constituição. o exerdcio é impensável).
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Em segundo lugar, a resultante final da tendência - se é que existe - será um produ.
to lúbrido destas duas forças primárias - a mudança e a permanência - das quais po
der-se·á dizer. por vezes, que uma predominou sobre outra em determinadas
condições ou que um determinado avaliador legimétrico é apropriado ou não para
revelar tal ou qual aspecto material em jogo.

Relativamente aos conceitos da micro e da macroestrUtura, a consideração
conjunta das Constituições brasileiras permite concluir que:

a a incorreção ortográfica é baixa. não apresentando tendência manifesta, ten
do oscilado sem direção definida;

b. o uso de maior variedade de tipos legais foi ampliado ao longo do tempo,
mas com velocidade decrescente; ao crescer. rapidamente se esgotou. tendo estacio
nado no patamar que atingiu ainda em 1934;

c. hâ um tamanho relativamente estável quanto ao número de artigos, fugindo
do padrão as de 1891 com menos de 100 e a de 1988, com mais de 300 artigos;

d. a quantidade de parágrafos, incisos e alíneas cresce abruptamente (mais de
13 vezes no período) e seu emprego vem abrangendo. de forma progressiva, maior
número de artigos ("espalha-se" o detalhamento) e. em conseqüência, constata-se
drástica redução do número dos artigos simples. sem enumeração, sem exceções e
particularidades (queda proporcional superior a 4 vezes);

e. ao lado disso, o grau de detalhamento de cada artigo não apresenta altera
ções de monta ao longo do tempo;

f. a forma trinitária, que não existia na Constituição de 1824. aparece. de for
ma homogênea. nas 5 seguintes e cresce bastante na de 1988;

g. a fonna quaternária é produto recentíssimo do processo e só aparece na de
1988;

h. a subtematização (titulações e subtitulaçCles) se multiplica ao longo do tem
po (quase 4 vezes); e.

i. com isso, a primazia de um título em detrimento dos demais. que se mani
festara de 1824 a 1969, sofre inversão na tendência com a Constituição de 1988; as
ocorrências de 41,5% a 66.4% caem para 29.2%.

6. ArJálise prospectiva - sugestão de estrutura para a Constituição brasileira

O segundo tipo de aplicação sugerido para a legimetria ocorre na área da pre
visão. Com base nos resultados da análise histórica realizada na seção anterior e em
certas condiçOes a serem oponunamente explicitadas. avançar-se·á rumo à previsão
e inferência.

O presente exerclcio foi elaborado durante a realização da Assembléia Nacio
nal Constituinte quando. encerrados os trabalhos preliminares nas comissões temáti
cas. a de Sistematização preparava a primeira versão do anteprojeto da nova Cana

Na ocasião. ocorreram. com freqüência. debates. sugestOes e indicaçOes sobre
tipologia. estilo. fonnato e estrutura fInal para o texto [mal da nova Constituição.
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Manifestando-se à JlI'OPÓSJto, pela imprensa, o Relator da ANC. Constituinte Ber
muda Cabral, Deputado ~Io PMDB - AM. par diversas vezes, ressaltou dois as
pectos do problema: o tamanho e o estilo da nova Constituiçoo. A respeito do
lamaMo. sugeriu tres a1leIfDativas:

a. máximo de 200 artigos
b. rntuimo de 250 artigos
c. emre 200 e 300 lUjtigos.

Já quanto ao estilo, os qualificativos u~s pelo Relator para identificar a
nova Constituiçoo foram:i "enxuta", "densa", dlt; "feitio estrutural", sem descer "às
minúcias do varejo", Ain4a no ambito da caracterizaçllo morfológica-estrulUral. au
toridades. estudiosos e ci4,adãos oplavam por utrla Constituiçlo "sintética", "acess{
vel aos cidadaos", "meno$ complexa" e mais "simples" (ver as citações dos artigos
publicados pela imprensa1- Jornal do RniSi!. Cqrreio Braziliense. Folha de S. Paulo
e O Globo - na Literatura).

6.1. Do método par4J encaminhar lJ so/uç40

O procedimento lQetodológico para enQaminhar a "solução" do problema
(mais propriamente uma ~p6tese de soluça0, entre tantas posstveis) compôs-se, em
primeira instancia (exógdta e valorativa). da identificaçao dos elementos materiais
envolvidos e. em segun~ (end6gena e instrumental). da seleção das técnicas de ma
nipulaçlk> dos dados disponíveis.

No caso daprim~ levou-se em consideraçao as indicações colhidas na ma
nifestaçao pública do RelMor quanto ao tamanho e estilo da nova Constituição. as
quais - e outras. ainda qlle externadas pelo Relator mas importantes para o exercJ
cio - foram t'traduzidas" jml termos dos avaliadores da legimetria; sendo o tamanho
considerado como maléria da macroestrutura e () estilo. da micro e da macro.

o cumprimento da segunda formaliZOU-54 por:

• utilizaç30 do referencial param~co (o cPr'pO teórico da legimetria. com seus
conceitos de avaliadores). ao qual fossem referidas as intenções valorativas
expressas pelo Rel~r;

• coDstituiçao de uma base de dados prim$ios (as tabulações das 7 Constitui·
ç~s brasileiras), q.e informasse a peculiaridade das distribuições das distin
tas variâveis; e

• estratificaçlio das variáveis em jogo, com: 'listas a diferenciar graus de intensi
dade das ocorrencias de cada um dos avaliadores legimétricos:
baixa intensidade a < yl + 1I3(yn - yl):
rn&1ia intensidade ~ yl + 1/3(yn - yl) < a <: yn - 1I3(yn - yl)
alta intensidade a> yn. lJ3(yn - yl)

onde: yl ~ o menor valor observado de úIn avaliador; yn é o maior vaIor o~
serva003 ; tudo de fonn81 a conferir concretude às sugestões de encaminhamento do
problema.
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Desse modo, os procedimentos podem ser assim esquematizados:

OBJETIVOS
(tamanho

e estilo)

BASE DE PERAL
DAOOS -------. ESTRlITURAL

IDSTÓRICOS SUGERIDO

TÉCNICAS
(legimetria e

estatística)

O roteiro para levar à definição do perfil estrutural "idealizado" pelas indica
ções do Relator é apresentado logo a seguir. Antes disso. é indispensável ressaltar a
indiferença de dar ilÚcio às definições pela micro ou pela macroestrutura, visto exis
tir manifesta independência entre algumas variáveis. Para outras, entretanto, a ob
tenção dos resultados vincula-se ao atendimento de pré-requisitos sob a forma de
opções valorativas (que hão de ser expressas por resultados finais ou intermediários)
ou mesmo de regras próprias da legimetri.a. Uma ligeira consulta ao roteiro permiti
rá deduzir que a variável "tamanho" é pré-requisito de várias outras. Afora esta ob
servação, cumpre salientar a impropriedade de encarar a aplicação de regras e
conceitos como suficiente para conferir caráter determinístico aos resultados. Em
I1ltima instfu1cia devem ser encarados como eleição de preferência que há de se ma-
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nifestar em vários momer)los da definição. Res63.lvados tais aspectos. assim fica o
esquema que leva aos resultados:

Roteiro genérico para definir valores básicos do perlil estrutural de uma Constimiçoo.

FiiW~ário

-Proporçio
A2AJ:A4 "'0 Complexi4ade Real

(aux.)

----------+~ A: N. <> méx. tipos nIo
aconselháveis

• HeterogeDf:idade -------~) B: Quant. tipos certos a usar
- Tamanho -----lll-----------+~ c: Quant. total de artigos

• Proporção I
Permanentel-------ill-------------+~ r D: Quant. arts. na Perman.
TfIIIl8itória CE: Qumrt. arts. na Transit.
(aux.) • Complexi4ade--- --------+ F: SugestAo de nIo usar AS

• Complexi4ade --+ G: Praparçllo AI:
llparente I (A2+AJ+lA4)

I--------------II--~) H: Valor de AI
J.

I: Valor de A1+AJ+A4
I

-----III-t-,--~~ J: Valor de Al, AJ. A4

[oDistri~ P: Qud.mU.~) Quant. de: litulos
[ de capitul'" )-+ R: unitários. binários.
[o Distrib. seções... Q: QulIIIl.~ bináriOlI trinitérios. quaternários

o Dets]~to absol.-..J.: Valormh./mln. P+l+L)

ol)etalbaJn4nto lato -"M: VaIoraWj.hnln.PTl+LI~lJMIN:Valor de P+J+L
o DetalhamcInto el'tr. ... N: Valor millL/mIn. p+(+LI

o Quantidade
de titulos -----------------+~ O: Quant. total de litulos
(aux.)

I
1-"

1-----+1 • Temlltiza~ -----. s: Vai. mix.1tJ*L C+S+E.....T: Qwmt. máx.lmio. C. S. E
• Regra S~C8 da] l'
~ ]----1

o()pçIo de nw:roestr. )

ro Primazia~ J.o gIllu - ~ U: Quant. arts. em TI c 1'2
l. ~
[o Primaz. ~ 2.° grau -..V: VaIorTI+.T4f ...+TnHX: Q. BIts. de 13, T4..... Tn

o Propcrça:o: I
titulas i I

(aux..) ' _

Nota: (aulL) indK:a VIri'vol auJic , aplicaçlo dOIa~



Afora o conjunto de passos para se chegar ao resultado final desejado, cabe
mostrar nosso entendimento a respeito do significado legimétrico dos qualificativos
da nova Constituição, oferecidos pelo Relator e por outros intervenientes.

QUADRO N.o 7. Rebatimento dos qualificativos de uma Constituição ideal no refe
rencial da legimetria

Qualificativos Avaliadores da Legimetria

para a
Constituição CA CR DA DL DS TA TE HE

-Enxuta x x x x x

-Densa x x x

-Feito estrutural x

-Sem descer ao varejo x x
-Sintética x x x

-Acessível aos cidadãos
-Menos complexa x x x x x x x

-Mais simples x x x x x x x

6.2. Os resultados

Uma vez estabelecido o roteiro e a '~radução'\ à luz da legimetria. dos valores
a serem explorados (para tanto, ver anexos XVll. XVIII e XIX). aplicam-se regras e
valores próprios ao caso para obtenção dos resultados, os quais serão mostrados,
passo a passo.

Aconselhabilidade - Traduz a fonna escorreita de montar a microestrutura
Embora não mencionada como caracterlstica desejável pelo Relator, assume-se o
principio de se exigir alto grau de correção nos textos legais. No limite. seria prefe
nvel que tipos não aconselháveis estivessem ausentes do texto. En~anto, subme
tendo-se o desejo à distribuição historicamente definida, aceitar-se-ia um texto
constitucional com menos de 13 ocorrências de tipos não aconselháveis. com o que
fica estabelecido o máximo de 12 ocorrências (resultado A) 4.

Heterogeneidade - As opiniões foram entendidas como indicando baixo valor
para a heterogeneidade, o que. no quadro das possibilidades. traduz-se por HE <
18%. Ao se aplicar a fórmula própria encontra-se u < 6.22 que, para os fins deseja
dos, gerará u ... 6, ou seja. recomenda-se utilizar não mais do que 6 tipos legais dos
9 aéonselháveis disponíveis (resultado B).

Tamanho - Os qualificativos "enxuta" e "densa" foram, também, traduzidos
como Carta com quantidade reduúda de artigos. Pela distribuição histórica isso cor
responderia a menos de 171 artigos. Como isso é ainda inferior ao mínimo mencio
nado pelo Relator. toma-se, então. este último (200 artigos) como o valor a ser
indicado (resultado C), ficando desprezadas as duas outras alternativas - de até 250
e entre 200 e 300 artigos.
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Tomando, em se~ida. uma baixa participaçao da parte transitória no conjun
lo da ConstituiçOO (!TrIlA < 7,7%), obtém-sel1T < 15,4, o que fornece 185 artigos
na parte Permanente e l~ na parte T~itcXia <1esultados De E).

ComplexidtuJe - Deste conceito serao gp-ados alguns resultados intermediá-
rios e fmais. .

O primeiro deles cj a recomendaç!o de ~ evitar o uso de tipos de 5.° grau ou
artigos I1AS" (resultado lJ, bastando-se com o!emprego dos de 1.0 ao 4.° graus, AI a
A4. ' .

O segundo deles, &eülTente da apü! do conceito de complexidade apa
rente, é a proporç!o desejável entre arti 06 simples e complexos [ou Al:
(A2+A3+A4)] e. em segunda, o valor de AI e soma A2+A3+A4. Para tanto. e le
vando em consid~ ~ opinioo de serem~ as ''minÚDCias do varejo", ele-
geu-se CA < 0.32. Assuh, se, :

CA - (A2+A3+A~)I(Al+A2+A3+A4) -1°.32 - 32110fr,

deduz-se que de Cfk1a 100 artigos. 68 d erão ser do tipo do AI e 32 para a
soma dos de 2,0 ao 4.0 gr1lUs (resultado G). A iando a tais resultados preliminares
a definiçao de tamanho Já. disponhel (TA - ) resultará a existência de 136 arti-
gos AI (resultado lI) e d~ 64 de 2.0 ao 4.0 graus (resultado I).

O terceiro refere-~'aos valores de A2, e A4, apanir do resultado anterior
e da participação dos ti iguais ou superi a r grau no total de anigos da Caro
ta. Uma vez obtidos. sua homologaçãodSdaconfrontaçao dos mesmos. obti·
dos pela aplicação da f ula da complexid real, com os intervalos históricos
por ela definidos para este avaliador. Os vai s de refe~ncia são os mlnimos obti
dos:

I

A2 < 20.3%. ou Ai2 < 40.6 ou. ainda. Ai! - 40 artigos
A3 < 8,7%. ou A3 < 17,4 ou, ainda. A3:- 17 artigos
A4 < 2,7%, ou A4 < 5,4 ou, ainda. A4. 5 artigos

Como permanece bma diferença entre A2+A3+A4 e 64 e, tendo em vista a
prefertncia por menos ,*.mplexidooe. a mesma será atribuída ao tipo mais simples.
A2. com o que passa a~~ 42. Calculada acdmplexidade real com os valores obti
dos. seu valor será CR - 1,455, portanto iMcrior 00 máximo tabular Ildrnltido
(1,48). O resultado final.'então. fica confinnadO como sendo:

I

136 artigos AI
42 artigos A2
17 artigos A3
5 artigos A4 (resultado J).

Dttalhamento - Com o uso deste avaliador conseguem-se três alternativas
para a soma da quantida4e de parágrafos, inciSos e aHneas que ira<> detalhar os arti
gos iguais ou superiores aos de 2.0 grau. Por isso mesmo, há necessidade de subme
tt-Ios a reste para a decisao final recair sobre apenas um deles.
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A 1." aproximação é obtida do conceito de detalhamento absoluto que, no
quadro paramélrico, sugere tomar P + I + L < 663 (resultado L).

A 2." aproximaçao provém da utilização do conceito de detalhamento lato
sensu cujo valor máximo recomendado é DL < 2,3. Para 200 artigos, P + I + L <
460 (resultado M).

A 3." aproximação. por meio do detalhamento stricto sensu, fornece P + I + L
< 355 (resultado N).

A partir dos valores P + I + L obtidos calcula-se DA, DL e DS para confrontá
los com os respectivos referenciais paramétricas. Das três alternativas a que menos
entra em conflito com os limites dos parâmetros é a 1.", razão porque fica eleita para
o exercicio em questão, conforme o quadro a seguir.

QUADRO n.Q 8. Alternativas para a escolha de P + I + L

Aproximações • (bDvâria<h; liInie;

DA· DL DS
DA DL OS

1.", com P+I+u- 354 354 1,8 5.5 ok ok não

2.", com P+I+u- 459 459 2.3 7.2 ok não não
3.·, com P+I+L= 662 662 3,3 10,3 ok não não

• Valores llITlldoodados

Distribuição - Será perseguido o objetivo de ter presente na nova Constitui
çoo valores núnimos de dislribuição ou, conforme a referência histórica, DC > 0,57
e DE > 0.33. o que deve fornecer um perfil com relativa dispersão de capitulas e se
ções por todos os titulos.

Seja tomada como referência básica a quantidade de tUulos, informada pela
variável auxiliar "quantidade de titulas", no caso, inferior a 6,7 o que, por aproxima
ção. fornece 6 tUulos (resultado O).

Em primeiro lugar, por meio de OC, será calculada a quantidade de titulos
unitários e, logo a seguir, via DE, a de binários. Com a fixação de determinadas
condições obter-se-á a quantidade de temários e quaternários. Mais do que para
qualquer outro caso, neste as opções influenciam de modo decisivo os resultados,
como adiante se verá.

Tem-se.

_ B+T+Q
DC - V+ U+B+ T+ Q>0,57 Levando em consideração que V=O,

U+B+T+Q= 6 e fazendo B+T+Q=x,
tem-se x - 6 - u.

Resolvendo~se a inequaçllo. resulta U < 2,6. ou seja, U pode assumir os valo
res 2, 1 ou O(resultado P).

Braellla a.30 rfl t20 ouUdez. t993 223



Por outro lado.

_ T+Q'
DE - V +U + B + .,.-:;:QQ > 0.33 Tendo em conta OS mesmos elementos e

substlituindo. sucessivamente. U JXlr seus
valores (2. 1 e O), segue-se B < 2.02. B <
3.02 eB <4.02. respectivamente (resulta

. doQ).
As possibilidades Griadas a partir dos vakres prováveis de U e B são inúme

ras. representadas noq~ a seguir.,

QUADRO N.o 9. Quadroldas alternativas da macroesUUlura de uma Constituiç!o

Vabesde B ga10rcs de U Nau

210

4 hm
3 d(3) i(4)
2 a(3) e(4) j(5)
I b(4) f(5) 1(6)
O c(5) i g(6) m(D

Silo 12 diferentes combinações.
proporcionando o total de 55
diferentes tipologias de ma:roes-

, tnltura

A titulo de escl8r'C4C1" o resultado do quadro 0.° 9. exemplifl.C&ll-se alguma
das combinaç<ks anteriorinente referidas:,

QUADROn.o 10. Exem.pJ.os de macroestrutura para uma Constituiçlo

Exemplos de
I

OulJltic:lêde Utulos

canbÍDlÇÕC! Uoitúiosl Binários Trgitúios Quatemirio.li ToCaI
1 3- 2 O 6

d 1 3- 1 1 6
1 3 O 2 6
O :3 3 O 6
O 3 2 1 6
O :3 I 2 45

O :3 O 3 6
Fonte: Qutidro D.09.

A passagem de um espectro mo amplo de possibilidadeS a um resultado único
SÓ é possiveI pela lotel'Vqientia de opçlles vakrativas. Assim. porexemplo. se uma
decislo for a de eliminar bs tltulos unitários 00 .·'vaziosll [f/O(O)]. desconsideram-se
25 dos 5S iniciais. Se. altemalivamenle. forem eliminados os dtulos quaternários
(f/C(S)[E]} por sua complexidade estnttuml. restariam 12 das:55 originais.



No caso presente optou-se pela predominância dos tipos mais simples de títu
los, associada a um certo "equilíbrio" quantitativo entre eles. de fonna a que a vária
diversidade microestrutural das matérias tratadas na Carta encontre correspondência
na macroestrutura. ou seja, haja diferentes titulações para umas darem conta da pou
ca complexidade, outras, de muita. Assim, no máximo um titulo unitário (presença
permanente na história, aqui reduzida a sua mínima expressão) e um quaternário
(inovação introduzida pela Carta de 1988) e preferência dos binários sobre os trini
lários, como fonna de expressar a predominância dos mais simples. Com isso. o for
mato escolhido fica sendo: U .. I, B = 3. T = I, Q = 1 (uma das alternativas d,
mostrada anteriormente; resultado R), ou ainda:

Identificação - Unitário Binário Trinitário Quaternário
Notaçrlo • T/O(O) T/C(O) T/C(S) T/C(S)[E]
Quantidade 1 3 1 I

Tematização - A demanda por uma Constituição de "feitio estrutural" supõe
subdivisão comedida não só da micro, mas também da macroestrutura Por isso. es
colheu-se TE < 47. ainda assim superior a TE de 6 das 7 Constituições brasileiras;
de 1824 a 1969. Como já é sabido serem 6 os titulos. resulta C + S + E < 41 (resul
tado S). Na versão escolhida 1-3-1-1. pode.se desdobrar a desigualdade anterior em:

(Cb + Ct + Cq) + (St + S)q + Eq < 41,
onde as letras minúsculas indicam os tipos de títulos.

Como a 6.8 regra da macroestrutura estabelece que:

C>2T
S>2C
E> 18. então:

Cb > 6 (nota: sao 3 títulos B)
Ct> 2
Cq>2
St > 4 (nota: há 1 título T e 2 ou mais Ct)
Sq> 4
Eq> 8

reunindo os valores intervalares obtidos, tem-se por fim:
C> 10
S>8
E> 8 (resultado T)

Primazia - A opção é pela baixa primazia, tanto de 1.0 quanto de 2.° graus,
para evitar o esvaziamento de algum titulo em termos da quantidade de artigos que
o forma Neste sentido, escolheu-se, segundo a tábua de parâmetros. Pl < 41,6% e
P2 < 69.1 %. Aplicando estes valores ao total de 200 artigos, tem-se:

• 1.0 maior titulo (fI): 83 artigos
• 2.° maior titulo (1'2): 55 artigos (resultado U)
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• TI + T4 +T5 +T6 ;- 62 artigos (resultado V)
I

Apelando para as Itoporçõe8 médias hiSltlricas T3rr4. T4JT5 e TSrr6. cujos
valores soo respectiva.meJite, 1,47; 1,42e 3,lS,llllcontra-se:

• TI - 27 artigos
• T4-18artigos
• T5 - 13 artigos
• T6 - 4 artigos (resu!tado X)

Findo todos os prociedimcntos. o resultado final com as especificações vai ex
presso no quadro a seguir;

QUADRO N" 11. Propos~ de estrutura para uma Constituiçao brasileira

a. Ortografia

d. Detalhamento

c. Complexidade

b. Variedade de tiPôS

---------r-DA MJCROF.stRmuRA-------

- No limite absol~to, advoga-se nllo empregar tipos
não aconselháv~is. flltretanlo, pelo padfoo históri
co. restringir a !liaoco~ncia a 13 veres •o que re
presenta 6,5% de tipos legais com erros ortográfi
cos (A)

- Dos 9 tipos ortograficamente aoonselhâveis, empre
gar6(B)

- Evitar o emprego de tipo de 5.0 grau CF)
- Distribuir a ()C()l"['blcia dos tipos legais da seguinte

maneira:136 artigos AI
42 artigos A2
17 artigos A3
5 artigos A4 (H. J)

- Fazer com que a soma de todos os pirigrafos. inci~

80S e alíneas dos 200 artigos fique em tomo de 354
(L)

-------- DA MACROFSTR1JI1JRA:-------
e. Tamanho - Texto com 2OOlartigos, sendo 185 para a parte per-

manente e 15 pera a tmnsitOria (C. D. E)
f. Quantidade de tlttlos - TItulo como unidade hierárquica mais abrangente,

em número de seis (O)
g. Dislribuiçao - Formato macroestrutural: T/C(S) [El

Expressão quantitativa: 1/3 (1) rI]. ou
1 unitário
3 bin6rios
I lrinitlirio
I quatemfsi.o (R)

h. Tematização - Quantidade englobooa de caphulos. seções e subse-
ções limitada a 41 (5)
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i. Primazia

---------DA MACROESlRlITURA--------
- Quantidades individuais mínimas de:

capítulos= 10
seções= 8
subseçôes= 8 (n

- Dislribuição dos artigos pelos seis títulos (*):
maior com 83 artigos
2.° com 55 artigos
3.° com 27 artigos
4.° com 18 artigos
5.° com 13 artigos
6.° com 4 artigos (U. X)

*Ainda aqui se nota a necessidade de pequenos acertos. Pelo que estabelece o ilem e, a parte lrar1silória

leria 15 artigos; número ínexisJen1e na presente distribuição. O bom senso indica optar pela transitória

com 15 (item e) ou com 13 (iliem i).

7. Comentários finais

Diante do provável ineditismo. sustentado pelo resultado de uma pesquisa bi
bliográfica preliminar, a natureza deste trabalho é, convenientemente, qualificada
como exploratória. Assim sendo, as conclusões e sugestões não são categóricas nem
infiexiveis.

Há dois resultados a destacar.
O primeiro. eminentemente teórico e metodológico. pretende gozar das condi

ções de generalidade, de rigor e da verdade. próprios a um projeto cientifico. En
quanto tal, compõe·se de:

• um postulado - a existência de um padrão histórico-cultural impresso na
"estrutura" das leis;

• um objetivo central - identificar o permanente e o mutável na estrutura le
gal brasileira;

• um padrão de organização estrutural das leis em dois nrveis - a macro e a
microestrutura. cada uma delas com quatro conceitos especificos para materializar a
proposta;

• dois instrumentos bâsicos - uma linguagem especializada. com "regras gra
maticais" peculiares para a constituição de seu alfabeto, de seu léxico e de sua orto
grafia; e uma álgebra particular - que, em sua fonnalidade técnico-cientifica,
materializam os diversos conceitos definidores do padrão estrutural das leis; e.

• uma pretensão - transformar a legimetria em instrumento de anâlise e de
controle de qualidade das leis,

O segundo resultado trata de duas aplicações do instrumental preliminarmente
desenvolvido. A primeira delas representa a avaliação do perfil estrutural das cons
titucionais nacionais e a segunda trata da especulação sobre uma "estrutura ideal" de
uma nova constituição, já que começa a se avizinhar a tarefa revisional do texto
constitucional brasileiro. Adianta-se que estes mesmos exercicios poderiam ser apli
cados a outras leis complexas como, p. ex., os códigos.
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A pergunta básica no caso da análise é: til um ''padrao brasileiro" para consti
tuiçOCs? A aplicaçoo 00$ instrumentos da legi,metria pernlitiu identificar"p~
de pennanência" e "padrGes de mudança".

São elementos da permanência:
,

• o tamanho predominantemente em tomo de 200 artigos. excetuadas as de
1891 e 1988

• a bipartiçoo dq texto em parte permanente e transitória, excetuada a de
1824

• a constância do emprego de seções como englobadas de capHulos e destes
como de tHulos, excetuada a de 1891

• a baixa taxa de i(lcorreçoo na ortográfica legimétrica
• aestabilidade n9 detalhamento dos tiP?s legais complexos.

sao elementos de Iludança:

• a subtematizaç" dos textos em número crescente
o aumento da complexidade da microestrutura

• o espalhamentor detalhamento dos artigos pelos textos.

De modo geral. os elementos de pennanfncia - deixando de lado a avaliaçl!k)
se muitos ou poucos - ~o suficientemente numerosos para unir as constituiç/ks
brdSileiras num s6 arco 1$tórico de mais de 160 anos e permitir a avali~, nos ter
mos propostos, de forma homogfnea

A segunda aplic~ instigava ase~ ques1ão: ~ possfvel estabelecer ex·
anle o formato estrutural <te uma nova Constituiçao? A resposta foi positiva quando
se associou os instnlmemos disponíveis a elementos exógenos avaliadores de quali
dade. Assim. uma consti~uiçllo brasileira que atendesse aos qualificativos ''sintéti
ca". "densa", ''menos c~plexa", "mais siInplef\ entre outros, foi formalizada com
9 especificações g1obais,"ldesdobradas em 22 caracter1sticas que passam pelo tama
nho total, tamanho das pfrtcs permanentes e UlUlsitórias, número de Utulos, capitu
las, seções e subseçOes, Inúmero de artigos, cJFsdobrados estes nos simples e nos
complexos, distribuição 405 artigos pelos títulos, quantidade máxima de tipos legais
a empregar. faixa admi~ve1 de incorreçoes prtolegimétricas, entre outros, tudo
conforme o quadro 0.0 1h

Por fim, a legimetrla parece ser um ÍD8trQmental auxiliar na avaliaçao da pro
dllção legislativa e na~a de prever, especuJar e prevenir. Associada à informáti
ca poderá ser potencíalifl.ada e, recorrentemente, oferecer novas alternativas de
tratamento da produção ~amental do Legislrtivo, a Lei.

8. Notas

I Fíca cl.... Que IÓ leil CX_~ micro c~IUR. A. Leia limplce IÓ apnsalltam a mia'<lC&ll'lllUra c a
cll dC'vc ar alei" a Iccimena QlI-..do ~ _ <:MOIIIC llpIic...
2 DiI«enci.1IC • "IillJUaFm tepuilric:a" da '1illplllClIIl Jcc.idlliy'-IIO IIlfllido de ler CIIIIa prOpria liIJ&1lqcm hum..
llplieada à Ra Jcgislatiyae cmprcpdaP'" ""JIl'e"&I" o mérilo da JlrCpOIi,õca, CflQlIMIlo aque!a ~ umalín~ copc
cialiuda Que diI reapcjto à eárUNraoÔU leia
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3 Para fe.-malizar a estratifiCJlÇâo dJls variáveis como de baixa, intennedíária e alta intensidade. com intervalos mutua
mente excludentes uns dos oulroli. IiJmOU'se a amplilUde loIa1 de cada uma das distribuições. dividindo-se-as em 1I€s
partes iguais. Com isso, a baixa in~nsidade ficou repn:sentada por um intervalo com limite superiOl" dado pela sorna do
menor valor obaervlrdo da respectiva distribuição com um ~rço da amplitude loIa1 calculada A alta intensidade ficou re·
presentada por um oulro inla'Valo com 1imite inferior dado pela difenmça entre o maior valor observado da respectiva
distribuição e um terço da mesma amplitude loIa1 calculada. O intervalo da intensidade intermediária deduziu-se por ex
clusão.

Seja a distribuição da variável y. com:
y 1 =01"valor observado
yn maior valor observado
logo: (yn - y I )... amplitude Iotal
113 (yn -yl). __.. um terço da amplitude total; então., os intervalos ficam definidos como:
Baixo...... a y < 1+ 113 (yn -yl)
Intmnediário...... yl + 113 (yn - yl) < a < yn - 113 (yn -yl)
Alto a > yn -- 113 (yn - yl)

Algumas al~mativasde estratificação fonun abandonadas pelos motivos apresentados a seguir. A mais convencional e
de maior rigor formal seria pelo enquadnamento dJls distintas distribuições concretas em algum dos modelos de distribui·
ç(ics IeÓricas disponíveis. Levando em conta sua natureza e seu tamanho amostrai, as variáveis da legime1ria poderiam
ter suas distribuições conformes à de Studeot. Isso levaria a definir a eslmtif,cação com base em intervalos múltiplos ou
submúltiplos do desvio-padlio. a partir do valo.- reduzido da média. O baixo número amostrai (- 7), muito inferior 80

mínimo convencionalmente .,.,ito (entre 30 e 1(0) (cf. NICK & KELLNER. 1'fll :222), levou ao abandono desta opção
f<rmalizada pela estatística. Excluídas as com base na aleatoriedade. restariam alternativas intencionais. das quais se dá
notícia de duas refugadas. Fm lamos literllis, elas assim se expressariam:

I) Baixo 0< a< yl
Intmnediário.... y I < a < yn
Alto........ > yn

Abandonada por considenor lodos os valores históricos como intermediários, pCl' dcfmiçio.
lI} Baixo..... yl < a< yl + 113 (yn -- yl)

Intcnnediário...yl + 113 (yn - YI) < a < 10 - 113 (yn - y I)
Alto.......1O -113 (yn-yl) < a< 10

Abandonada pOl" considerar intransponíveis as valores históricos mínimo e mh.Ímo.
4 Em geral. O critério de arredondamento utilizado. neste e em outros casos, foi o de tomara valor inteiro mais próximo.
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Proce.o~~ de tipoIlepiIi com 11 ..tepe:tiçIo doa cIemcnk1& COIIItitu1ivoe, até o
4.· gI"IU

Cllllltitu.ii80 de 1824
ConIbluiçlo de 1891
ConIütuiçlo de 1934
ConKi.lu~de 1937
COllltilu~de 1946
ConItiWiçIo de 1969
Co.-im~II..9811
ComtiW~ ",Ic:iru
ComlituiçôN .Ic:iru

- Artip.~n- 11 alÚlllU por tIlUlo
- ArtiP,...... i1aII 11 a1Incu por titulo
- Artip,~0Il,n- 11 altno. por tftulo
- Artip, ~0Il,n- 11 alfnQa por titulo
- Artip, pulianfOll, UnI e aliMa por titulo
- Arti&OIl, fJtI'l9afOll, ikn e allnaa por titulo

- ArtigoI, pujarafOll, iIalI 11 al'- por título
- .fipollCOllBhi'l'Cilc RIo llCOnIdháveia
- Mafolop dela tíJxl-legaia,.epndo lUa~ li1«aI

Iimplificada
Co!áilu~ _il.,.. -QuniIWe~ diIa'iminaçIo doi tipo. Iogais aDJII'CP(b
Cot1ItituiçôN _ikiras - UfMa de~
ConIIituiç6ea~ - ar- de lXllnflloxídade
eoo.aituiç&.lnDeiras - ar-de~
COllIlinúçõcI bruileirlD - Exprr..lla da1llmllizaçlo e da diltril:uiçlo dllIlICI'Oa-

I 1rUlUnl
C~ bq,;jJeiru -Primazia
CooItituiç&a brfIiIciras - -A~ da CltNtura
ConItituiQllel Mlileiras - 0n.wI de "'Ikdedoa avaliadoroa de eItnItura
Conaui9Õlll bruiloiru cillaificadls tepncio OI gralM de intawidade dos .va1illdorca de
CIItruIur1I
CooItituiQllel bruiloiru - TIIIlIMo

10. A1JU03

Anexo I

Anexo li
Anexo 111
Anexo IV
Anexo V
Anexo VI
Anexo VII
Anexo VIU
Anexo IX
Anexo X

Anexo XI
Anexo XI!
Anexo XlJI
Anexo XIV
Anexo xv

Anexo XVI
Anexo XVII
Anexo XVIII
Anexo XIX

Anc:xo XX

Anexo I. Processo de 8era.t&o de tipvs legais com e liCl1I repetiçlo dos elementos constituo
tivos, até o 4'<' graU

Tipoa
(pu)

(POIIlibilidad. ,
da análise I

conlbiMlóriI
A SE

Arranjo 4 x 1 =
Ammjo4 x 2 = 1~

Arranjo 4 x 3 =24

Arranjo 4 x 4 = 24 2.',3.", g."

2.· «ltá8io

Arranjo 3 x 3 = 6

Tipol

A
AP,AI,AL
APL APL, All.."
ALP, ALI, AIP
APIL, APU, AlPL
AILP,ALPL ALLP
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Tipos
(grau)

1.' estágio
(Posaibilidades

da análise
combinatória)

Argumento
qualitativo (regra$

ortognlficas)

2.' estágio

Quantidade Tipos

B) COM REPETIÇÃO DE ELEMENTOS
(Apenas para \lIII8 repetição de 1e L: A, P, lI, 12, LI, U)

4.0 (si P) Arranjo 5 x 4 =120 2.', l", 7.", 8" Ih Arranjo 4 x 3 =6 ~

1.° Não se aplica .
2.

0 Arranjo 6 x 2 = 30

3.0 (cf P) Arranjo 6 x 3 =120

3.0 (si P) Arranjo 6 x 3 =120

4.° (cf P) Arranjo 6 x 4 = 360

2.',7.',8." Não se aplica
2.' Não se aplica
2.',1',7.',8.' 2(Comb.2 x 2) =2 1

2.',3.',7.',8." Arranjo 3 x 3 = 6 2

AII,AU
APll, AIIP, AIPI
APLL, ALLP, ALPL
AIIL, All.l, ALII
ALU, ALH.., AlLL

Total 814 30

Tipos
(grau)

3.' estágIO
Argumento

qualitativo(regras Aconselhável Não aoonselhâvel ~

ortográficas)

A) SEM R E P E T I ç ÃO DOS E L E M E N TOS
A

S.' AP, AI AL(AI)
S" APL, AIL, AIP API(APL), ALp(AIP), ALI(All..)
5.' APIL, AlPL, AlLP APLI(APIL), ALPI(AlPL), ALIP(AlLP)

1.0
2. 0

3.0 (cfP)
3.0 (si P)
4.° (cf P)

4.0 (si P)

S.'
S.'

5.'

B) COM REPETIÇÃO DE ELEMENTOS
(Apenas para uma repetição de I e L: A, P, 11,12, LI, L2)

All(AIL), ALL(AIL)
AlPI(AlPL), APLL(APIL), ALLP(AILP),
ALPL(AIPL)
AlIL(AIL), AILI(AIL)
ALII(AIL), ALLI(AIL)
ALIL (AIL), AILL(AIL)

Total 9 21
Nos 1.· e 2.· estágios, a defini~ é quantitativa. No L·, defme-se a quantidade potencial dada pela análise
combinatória, e no 2.·, a real. dada pela aplicaçAo dos princípios que funcionam como redutores da quanti
dade anterior. No 3.· estágio, ocorre a definição qualitativa (mera separaçio, sem alterar a quantidade de
fUlÍda no 2.· estágio).
I Assim corno interessa a ordem dos elementos A, P, L L (daí aplicar-se a fórmula do arranjo). é indiferen
te quando se trata de (11,12) e (LI, L2), dai por que se aplica a fórmula da combinação.
2 Anafiticamente, o cálculo seria 2 ~ (arranjo 3 ~ 3)2, cada uma delas represenlando a inler8Çio de Pcom
I e depois com L. Reduz-se li metade o cálculo por conta da indiferença da ordem entre I I, 12 e Li, L2.
l O resuhado deve ser dividido por 4, jã que cada tipo obtido representa, na verdade, 4 indiferentes. Assim,r: exemplo, AI 1l2L1 , AIll2L2, Al211Ll e Al2IlL2.

Entre parênteses aparece, mantido o grau quando é o ClIlIO, a forma IlCOnSelhâvel substituta.
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AnexoU. Coostituiç.o de IJ824 - Mp, pItÍBr1fOfl, itens e aJineas por titulo

Altip
TotalT1lUioI I ~ hum AIlr*I

TlQl l..~ Demais
I 5 5 5
U 3 ~ 3 10 13
m 4 :4 4
rv 85 15 102 47 134
V 53 50 3 30 83

VI 14 ~3 1 3 17
vn 8 8 8
vm 7 lf 1 35 42

Total 179 lI! 2 125 306
FlIIú: Dadoa pritnária8.

I
Anexom. Constituição1891 - Artigos., pIl'4grafos. itens e aIlne8s por titulo

. gas
TltUioI I PIriiJIIafoa 1.- AláIoas Total

Total 1.°3r Demais
I 62 31 47 105 16 230
n 5 '1 4 2 6 13
m I J 1
N 10 5 5 38 104 62
V 13 8 5 16 2 31

DT 8

si
2 8 16

Total 99 47 ll1 113 20 353

FlUe: Dacb ptimáriOll.

Anexo IV. ConstitUlÇOO de :1934 - Art1gos, parágrafos, itens e aline6s por titulo

1lItl..
Títuu I p~ IUna Allneas Total

Total 1.<W Dl:mais
( 103 57 124 I lt8 137 482
n 2 1 1 7 6 15
m 9 l 7 4 43 27 83
IV 29 2J 7 17 19 65
V 15 3 7 9 li 35

VI (} 4 s 13 21
VII 6 2 4 7 10 23

vm 14 9 6 29 2 7 52
DT 26 11 9 24 50

Total 213 110 103 234 173 207 827
Pode: I>ados prunanos.
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Anexo V. Constituição de 1937 - Artigos, parágrafos, itens e aUneas por titulo
Artigos

Títulos Parágrafos ltms Alíneas TotJJ.l
Total l."grau Demais

I 114 56 58 50 62 136 362
11 20 14 6 1 17 32 70
li 21 19 l 4 14 39
N 4 3 1 8 12
V 14 6 8 9 7 30

VI 1 I 4 5
DT 13 11 2 3 16

Total 187 109 78 71 79 197 534

Fonte: Dados primários.

Anexo VI. Constituição de 1946 - Artigos. parágrafos, itens e allneas por titulo
Artigos

Titulos Parágrafos Itens Alineas Total
Total 1." grau Demais

li 123 54 69 95 179 63 460
H I r 12 13
m 4 3 1 1 5
N 16 9 7 41 28 12 97
V 181 11 7 12 17 47
VI 13 8 5 5 7 25
Vll 8 3 5 15 3 26

VUlI II 7 4 7 6 24
IX 24 11 13 19 10 53

DT 36 20 16 40 17 4 97
Total 254 126 128 235 279 79 847

Fonte: Dados primários.

AnexoVll. Constituição de 1969 - Artigos, parágrafos, itens e allneas por titulo
Artigos

Tltulos Parágrafos Itens AJineas Total
Total 1.0 grau Demais

I ]44 41 103 235 250 134 763
11 15 2 13 67 15 28 125
III 15 4 11 21 33 69
N 6 6 13 7 26
DT 37 26 11 12 9 4 62

Total 217 73 144 348 314 166 1.045
Fonte: Dados primários.
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Anexo VIII. aiOs, ilens e aUneas rUtulo

Tltulos I p~ (tala A1ioeu TOUl
TouJ l.·t Danais

1 4 3- 2 19 25
fi lJ 4 9 27 151 38 229
fi 26 26 68' 168 25 287
IV 9

~
8 2S 24 3 61

VI 25 22 53 103 4Q 221
Vll 23 ~ 18 44 SI 4 122
VIII 40 I~ 30 96 90 226
00 13 6 13 11 4 41
DT 70

~]
43 122 48 2 242

Total 315 242 SC}9 933 103 1.USO
I

Force: o.doI primírioe.

Anexo IX. Constituições I 'leiras - Tipos acooseiháveis e nIio aconselháveis

IS24 177 (99)
1891 ' 91 (92)
1934 : 193 (91 )
1937 i 156 (83)
1946 i 246 (97)
1969 212(9~}

1988 : 281 (82)

FonIC: Mlnipul~ de dadoI=..
Neta: Fme pannr-&, dIdoI I,

NIo AooIIICI.I.'veia

'2 ( \)
8 ( 8)

lD (9)
3] (11)
8 (3)
S (2)

34 (IS)

179
99

213
187
249
211
315

Anexo X. COIlfItituiç.ôes ~eiras - Morfologia doS tipos legais, seguaóo sua expressa0
literalllimplificada .

CooIlituiçlo
Morfologi~ dos Dilpolilivol.Conltitllcioll&ia

A AP
~

AL- API· AlL MP APL AlJI4' AU·

1824 161 2
\89\ 52 24 12 5 I 1 1
1934 11D 57 6 9 3 3 4 6 7
]937 109 36 5 23 2 2 6
1946 126 70 2J. 8 5 15
1969 73 73 1& 2 4 2] 10
19&8 73 105 29 24 9 43
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Morfologia dos Dispositivos Constitucionais

TotalAPU* ALPlo ALlpo NPIo AlPIL AlLPI AILPIL
Coostituiçio -------------------------

APIL AlPL AILP

1824
1891 I
1934 6
1937 2
1946 6
1969 4 9
]988 5 12

2

1
10 2 2

179
99

213
187
254
217
315

Fonte: Manipulaçio de dados primárics.
• Tipos legais não lICOIIllelháveis.

Anexo XI. Constituições brasileiras - Quantidade e discriminação dos tipos legais em
pregados

Fonte: Manipulaçio de dados primários.

Anexo XII. Constituições brasileiras - Graus de heterogeneidade

7,9
27,6
37,9
31,0
24,1
37,9
34,5

(u)

3
9

12
lO
8

12
11

Utilizados

Tipcs legais Grau de heterogeneidade
(u -I) I (n-l) xlOO

(%)
(n)

30
30
30
30
30
30
30

1824
1891
1934
1937
1946
1969
1988

Fonk: Anex:o I.
I Até o 4.~ grau, inclusive.
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AnexoXJV. Constituiçôes ~ileints - Graus de detaIbamento
,E--,.CClMiMiVDII óaI tipoaI~ Deta1hunedo

Consli· Artigos I pngr. l\enJ AJx-, Toul Ahduto lAJo Slricto
1ui~ . - (DA) (DL) (DS)

I.o pu DernaiI T0141 - - --
I 2 3~ 1"2 4 S I) 7 ~ 3+'H~-t6 8 - 4+:1-+-6 9 - 813 lO 2 112

1824 161 18 179 2 125 306 127 0,7 7,1
1891 52 47 9~ 111 123 20 353 254 2,6 5,4
1934 lW lO3- 2q 234 173 207 827 614 2,9 6,0
1937 IO~ 78 187 71 79 197 S34 341 1,9 4,4
1946 126 128 254 235 279 • 79 847 593 2,3 4,6
1%9 73 144 211 348 314 166 1.045 82B 3,8 5,&
19S8 73 242 315 599 933 203 2.050 1.735 5,5 7;1

I

"'0IJk,: Anel(Ol 11 • 'Im.

1824 ~ 1934

1 1 (0)-1 {4}-1 (4}-1 (5)-1 (2)-1 {J)
2J() (O)
32(0)
410 (O)
52 (O)
610 (O)
7/0 (O)
8ft) (0)1

DT/O (O):



1824 1891 I 1934
Exp!c:cslo súdtica morfológica {6}

1/0 (O) 1 3 (lO)
210 {O} 2/0 ( O)
31ü (O) 3/0 ( O)
4/6 (O) 4 2 ( O)
518 (O) 510 ( O)
6 1 (O) DTIO ( O)
73(0)
810 (O)

1/6 (18)
2/0 ( O)
32 (O)
41ü ( O)
52 (O)
610 (O)
710 (O)
8/0 (O)

DTlO (O)

8 l8 (O) 615 (10) 910 (lS)
Dittribuiçlo macroestrutural

U-4 U-4 U..{i
B-4 B-J 8-2
T-O T-l T-l
Q-O Q-O Q-O

F~; I>adoII prim.iríos.
I Nesta ConItituiçlo, coosidennm-sc como capítukls alleÇ&a e vice-vena.
DT ~ t>i.It-~ Tnmit6riu.

Anexo Xv. Constituições brasileiras - Expressões da tematizllção e da distribuição da
macroestrutllra (2. Qparle)

]9%
Elqlr!!IaIo reduzida cardinal do~ {4}

110 (O) -1 (5H (3)-1 (4H (O)
2/4 (O)
310 (O)
4/0 (O)
S 3 (O)
6/0 (O)

DTIO (O)

J/4 (12)
214 (O)
3/0 (O)
4/0 (O)
53(0)
6/0 (O)

DTlO(O)

BrnI\1a a. 30 r{i 120 ouUdeL 1993

1 1 (0)-1 (6)-1 (4)-1 (6)
2/0 (O)
3/0 (O)
42(0)
510 (O)
62(0)
7/0 (O)
8/0 (O)
9/0 (O)

Df/O (O)

1/4 (16)
210 (O)
3/0 ( O)
4 2( O)
S/O ( O)
62 (O)
7/0 ( O)
8/0 ( O)
9/0 (O)

DT/O ( O)
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1937· I

711 (12) .

U-4
8-2
T-]
Q-O

• JOIll (16)

U-7
B-2
1-1
Q'9

1~

fome: o.doI prinW1oI,
OT -~ T....16ria.
• nulaçla atribulda, CllfD '-eDal~içIode 193...

D-3J
B-\4
T-09
Q-91

1/0 ( O)
2/5 (O)
3n( 6)
4/4 {25} [5]
5 3( 3)
63 ( 11)
7/4 (O)
818 (7)

0010 ( (})

DlKl{ o~

lf4 (24) .
215 (O)
310 (O)
410 (O)
5KJ. (O)

U-J U-J
8-1 8-2
T-1 T-4
Q-Q Q-]

§JqlR!!Io aidética alg&ri<:a {9} íf..;;;::ten1!!izaçIo=·~~-~~7:'":"'--------
5 13(24) I 10 34<:'9)1.5)

Anexo XV. Constituições~it'as - E.xpreuôes da tematàzaçIo e da distribuiçlo da
macmeslrutura (3."pcu-v) .

1969 I i I 1988E.xpn:-!oreduzídacardiMldo~ .....{...::.Ll ~ _

1/5 (O) -] (7}-l (8)-]9) JIO (O)
2/5 (O) 1/S N)
3/0 (O) 3/4 (O}-l (2)-] (0)-1 (4)
410(0) 4] (8)(3](1)-1 (5) [2] -1 (8}-l (3)
5/0 (O) 5 J(3}:l (O)

61 (6~ (2)
7/4 (Cf)
8 1«())-1 (4)-1 (3)-5 (O)

0010(0)
DT~(OJ

fomo: DlIdoa~.
00 ~ ~içGc:&GcrU.
DT ~~ TramiC6nu.
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Anexo XVI. Constituições brasileiras - Primazia

Maiores capitulos Total Primazill(%)
OlnstituiçõeB de

1." 2,' artigos Pl P2
1824 85(N) 53 (V) 179 47,5 n,l
1891 65 (1) 13 (V) 99 62,6 78,1
1934 103 (1) 29 (IV) 213 48,4 62,0
1937 114 (1) 21 (fi) 187 61,0 72)
1946 123 (l} 36 (DT) 254 48,4 62,6
1969 144 (I) 37 (DT) 217 66,4 83,4
1988 92 (IV) 70 (DT) 315 29,2 51,4

fmle: Dados prirnárioe.





GraUll de inten!lidade
Avaliadores M&ümo Máximo

Baixo Iolcmtediário Alto

VARIÁVEJ8 AVXIUARES

• Quantidade de titulos 5 10 <6,7 [6,7-S,3] >8,3
• Proporção TfffA 0,0 22,2 <7,7 (7,7-15,5} >15,5
• Participaçllo (%)

• • AliA 23 90 <45,3 [45,3-67,7] >67,7
.oA21A 9 43 <20,3 [20,3-3],7] >31,7
o·A3/A 1 24 <8,7 [8,7-16,3] >16,3
.oA4IA O 8 <2,7 [2,7-5,3} > 5.3
o·MIA

• Proporç§o:
o·DfT4 1,00 1,75 Nota: Neste caso, 08 valores utilizadoll

•• T4ff5 1,04 2,50 foram:

•• Tsrr6 1,09 5,00 a) média dos 7 valores: nrr4 =1,47

• ·T6/17 1,00 4,00 b) média dos 20 valores: T4fI"S a T8f)'9

•• nrrs 1,00 1,50 (iJMrmediári08) =1,42

• ·T8/T9 1,44 3.00 c) média dos 2 últúnoa vaJ\lI'ClI: T9ITI0

•• T9rrl0 2,25 4,00 = 3,15

FOIIlO: Anexo XVIJ.

Anexo XIX. Constituições bnisileiras classificadas segwdo os graus de intensidade dos
avaliadores de estrutura

CQOIItitu~

A\IlIliador
1824 1891 1934 1937 1946 1969 1988

MICROESTRUfURA

• Acooselhabilidade B B I A B B A
(quantidade de tipos)

• Heterogeneidade (%) B I A A I A A
• Complexidade

• oAparalte (CA) B I I I I A A
o. Real (CR) B I I I I A A

• Deta1bamento
• oAbsoluto (DA) B B B B B 1 A
• oRelativo lato (DL) B I 1 B I I A
• oRelativo strlcto (DS) A I I B B I A
o.DSlDL A B B B B B B
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~
Avaliador

~824 1891 193( 1931 1946 1969 1988

MACROESTRt.m1R.A

• Tamanho (TA) I fi I I A ] A
• • Permancltte (TP) I B [ [ A I A
• • Transitória (TI) B B I B I I A

• Distribuição
• • Distrib. capítulo (De) . I B B I B B A
• • Distrib.~ (DE) B B B B B t A

• Tematizaçio (TE) B B B B B B A

• Primazia
• • 1.0 grau (Pl) I A I A J A B
• ·2." graU {P2) A A B I B A B

f'req~ia

• B I 9- 9- 6 7* 8- 4 3

• 1 4 S 9· 6 6 7· O
• A 3 1 1 3 2 5 1)*

• Mfnimos 6 I O I O O I
• Máximos ·0 O ] O O 2 7

Fomo: AIIexoa XVIII e xx.
• Valor modaJ dervo de cada eo.,tituiçlo.

AncxoXX. Corurtituiçlíes túsilciras - TanwIho

COIIItiIuiç&l
DiJaimioaçIo I

\11 li91 193. 1937 1946 1969 1988

Tamanho touIl 99 213 187 254 2]7 3lS
Parte permanente I?P 91 187 174 218 180 24S
Parte lJansitória O 8 26 13 36 37 70

I
F.we: DâJI primàioL
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